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Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 50/2024
Processo T.icitatóyjo n'’ 135/2024

PREGAO
N

ELETRÔNICO
50/2024

,n\ CONTRATANTE (UASG)
MUNICÍPIO DE MERCEDES – PR (UASG: 985531)

OBJETO:
Contratação de empresa para fornecimento de itens para compor “kits
lanches” para pacientes encaminhados a atendimentos médicos fora do
Município de Mercedes

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 127.668,00 (cento e vinte e sete mil, seiscentos e sessenta e oito
reais)

DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia 09/09/2024 às 08h00min (horário de Brasília)

LOCAL: Portal de Compras do Governo F,d,r,1 – http,://w,v„.g,,.b,/„„,p„,/pt-b,

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
Menor preço por item .

MODO DE DISPUTA:
Aberto

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
SllVI

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
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MUNICÍPIO DE MERCEDES – PR
UAS(; : 985531

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO EI.I':TRÔNICO N'. 50/2024

i,ICiTAÇÃO EXCI. C Sl VA P,\ RA ME’s E/01 J F. 1) p’s

PRIORIDADE DE CONTRA-1-AÇÃO PARA MEtS OU EPP’S 1,OCAIS OU REGIONAIS

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICIPIO DE
MERCEDES, Estado do Paraná, sediado na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, centro, CEP 85.998-
000, na Cidade de Mercedes–PR, através do Prcgociro designado pela Portaria nD 169/2023,
realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma EIJETRÔNIC /\, nos termos da Lei n'
14.133, de 1a de abril de 2021, c demais lcgislação aplicávcl c. ainda, de acordo com as

condições estabelecidas neste Edital.

“n\

kiiA

E}'

Data da sessão: 09 de setembro de 2024.
Horário : 08h00min (oito horas)
Local: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov,br/compras/pM
Modo de disputa: ABERTO

@

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da prcscntc licitação é a contratação de empresa para fornecimento de itens para

compor “kits lanches” para pacientes encaminhados a atendimentos médicos fora do Município
de Mercedes, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e sous

'P='\ anexos .

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência,

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

2.1. Poderão participar dcstc Pregão os interessados que estiverem prcviamcntc credenciados

no Sistema de Cadastramento Unificado de l;orneccdorcs - SICAF e no Sistema de Compras do

Governo Federal (www. gov.br/compras).

2.1.1. os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf

até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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2.2. O licitantc responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas cm

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso

indevido das credenciais dc acesso, ainda que por terceiros.

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão

logo identifique incorrcção ou aqueles se tornem desatualizados.

2.4. A não observância do disposto no item anterior podcrá cnsc.jar desclassificação no

momento da habilitação.

2.5. No presente procedimento liciiatÓrio el paI-ticipaÇão é exclusiva a microempresas e

empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar n'’ 123, de 14 de
dezembro de 2006.

2.5.1. A obtenção do benefIcio a que se refere o item anterior fIca limitada às

microewlpresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da

licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores
somados extrapo tem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como

empresa de pequeno porte.

2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microcmprcsas c empresas de pequeno

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nc’ 14.133, de 2021, para

o agricultor familiar. o produtor rural pessoa física e para o nricrocmprccndçdor individual -
MEI, nos limites previstos da I...ei ComptçpB11tar n'’ 123, de 2906 c do Decreto Municipal n.'’

162, de 04 de dezembro de 2015, e alterações posteriores.

2.7. _ As microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no âmbito da microrregião 022

= Toledo gozam de prioridade de contratação na forma do § 3'’ do art. 48 da Lei Complementar
n.'’ 123, de 14 de dezembro de 2006, e do art. 50-A da Lei Complementar Municipal n.'’ 012, de

29 de outubro de 2009.

2.7.1. Para fins de estabelecimento da prioridade de contratação, entende-se

como microrregião 022 - Toledo. aquela assim definida pelo Instituto Brasileiro de

Geografia e Estatística - IBGE (Art. 50-B, III, da Lei Complementar Municipal n.'’
012, de 29 de outubro de 2009, com a redação dada pela Lei Complementar
Municipal n.'’ 073, de 4 de junho de 2024).

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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2.8. Não poderão disputar esta licitação:

2.8.1 .

2.8.2. autor do antcprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou

jurídica, quando a licitação vcrsar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

2.8.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto

básico ou do projeto executivo, ou cmprcsa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,

controlador, acionista ou dctentor dc mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a

voto, responsável técnico ou subcontratudo. quando a licitação vcrsar sobre serviços ou

fornecimento de bens a cIa necessários;

2.8.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitacia dc

participar da licitação em dccorrência de sanção que Ihe foi imposta:

2.8.5. aquele que mantenha vínculo de naturcza técnica, comercial, econômica,

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidadc contratante ou com agente

público que dcsempenhc função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,

até o terceiro grau;

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45>3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: Iicitacao@mercedes.pr,gov.br – CNPJ 95,719.373/0001-23

www.mercedes,pr.gov.br
Página 1 4

Município de Mercedes
Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ SO/2024
Processo I.icitatório n'’ 135/2024

2.7.2. Terá prioridade de contratação a microempresa ou empresa de pequeno
porte sediada na microrregião 022 - Toledo que ofertar proposta de preços até
10% (dez por cento) superior ao melhor preço válido.
2.7.3. Ocorrendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas, em não sendo o caso
de aplicação do disposto no art. 60 da Lei n.'’ 14.133, de 2021, e no art. 38 do
Decreto Municipal n.'’ 033, de 2023, será realizado sorteio em ato público para
seleção do futuro e eventual contratado.

2.7.4. Havendo mais de 01 (uma) lnicroempresd ou empresa de pequeno porte
com proposta de preço no intervalo de que trata o subitem 2.7.2, proceder-se-á a
classificação das mesmas, em ordem crescente, a fim de Ihes assegurar a prioridade
em caso de inabilitação da imediatamente melhor classificada. As demais propostas
serão ordenadas na sequência, igualmente em ordem crescente.
2.7.5, Não havendo a participação de microempresas ou empresas de pequeno
porte sediadas na microrregião 022-Toledo ou, ainda, caso as participantes não se

enquadrem no intervalo de preços de que trata o subitem 2.7.2, ou venham a ser
inabilitadas, será o melhor preço válido mantido para fins de futura e eventual
contratação .

2.7.6. Não se aplica o disposto no subitem 2.7.2 caso o melhor preço válido for
ofertado por microempresa ou empresa de pequeno porte sediada na microrregião
022 - Toledo.

aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
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2.8.6. empresas controladoras. contrt>ladas ou ct)ligadas. nos termos da 1,ei n'> 6.404.
de 1 5 de dezcnrbro de 1976. concorrendo cntrc si ;

2.8.7. pessoa física ou jurídica que. nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por

contratação de adolescentes nos casos vcdados pola legislação trabalhista;

2.8.8. agente público do órgão ou entidade licitantc;

2.8.9, pessoas jurídicas reunidas em consórcio, conforme item 12 do Termo de

Referência ;

2.8.10

condição;

Organizações da Sociedade Civil do Interesse Público - OSCIP, atuando nessa

2.8.11. Não poderá participar. direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do

contrato agente público do órgão ou cntidadc contratante. devendo ser observadas as situações

que possam configurar conflito de intcrcsscs no exercício ou após o cxcrcício do cargo ou

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme 6 1'’ do art. 9') da Lei nc)

14.133, de 2021.

2.9. o impedimento de que trata o item 2,8.4 será também aplicado ao licitante quo atue cm

substituição a outra pessoa, física ou jurídica. com o intuito de burlar a efetividade da sanção a

ela aplicada, inclusive a sua controladora. controlada ou coligada, desde que devidamente

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulcnta da personalidade jurídica do licitante.

2.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a
empresa a que se referem os itens 2.8.2 e 2.8.3 poderão participar no apoio das atividades de

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

2.11. Equiparam-se aos autores do pro.icto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico .

2.12. O disposto nos itens 2.8.2 c 2.8.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas

contratações integradas, c do projeto executivo. nos dcmais rcgimcs dc cxccução.

2.13. Em licitações c contratações rcalizadas no âmbito dc projetos c programas parcialmente

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes - PR
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pessoa física ou jurídica quc integre o rol de pcssoas sancionadas por essas entidades ou que

seja declarada inidônca nos termos da _L.ei n:_„J 4.133/2021,

2.14. A vedação de que trata o item 2.8.8 estende-sc a terceiro que auxilie d condução da

contratação na qualidade de integrante dc equipe de apoio. profissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

3. DA APRESENTAÇAO DA PROPOSTA E DOS l)OCUMENTOS 1)E

HABILITA(,' AO

3.1. Na presente licitação, a .fase de habilitação sucederá as .ftlses de apresentação de

propostas e lances e de julgamento.

3.2. Os licitantes encaminhado, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta

com o preço ou o percentual de desconto. conforme o critério de julgamento adotado neste

Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

3.3. Caso a fase de habilitação antcccda ils fascs dc apresentação de propostas e lances, os

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os

documentos de habilitação c a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o
disposto nos itens 7.1.1 c 7.12.1 dcstc lldital.

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitantc dcclarará, em campo próprio do sistema,

que

3.4.1. está ciente c concorda com as condições contidas no cdital c scus anexos, bem

como de que a proposta apresentada comprccndc a intcgralidade dos custos para atendimento

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta

vigentes na data de sua entrega em dclinitivo c que cumpre plenamente os requisitos de

habilitação definidos no instrumento convocatório ;

3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, pcrigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos

termos do artigo 7'’. XXXIII, da Constituição ;

3.4,3. não possui cnrprcgados executando trabalho dcgradanlc ou forçado, observando o

disposto nos incisos 111 e IV do art. 1'’ e 131 inciso III do art. 5'' da Constituição Federal;

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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3,4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas cspecíficas.

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nc’ 14.133, de
2021

3.6. O fornecedor çnquadrado como microcmprcsa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os

requisitos estabelecidos no artigo 3'’ da 1,dJ:om.pleITBntar D:. 123, .de ._2006, estando apto a

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus BElt 42__a 42. observado o disposto nos

$g 1a ao 3c) do art. 4c’, da Lei n.'’ 14.133. de 2í).31.

3.6.1. no item exclusivo para participação de microemprcsas c empresas de pequeno

porte, a assinalação do campo “não” impcdirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

3.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e cmprcsas

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o ci’cito de o licitantc não

ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n' 123, de 2006, mçsmo

que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade coopcrativa

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujcitará o liçitante às sanções

previstas na Lei n'’ 14.133, de 2021, e neste l:dital

3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase dc

habilitação anteccdcr as I-ases de apresentação de propostas e lances c de julgamento, os

documentos de habilitação anteriormente inseridos IIO sistcma, até a abertura da sessão pública.

3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos

documentos de habilitação pelo liciLantc, o que ocorrerá somente após os procedimentos de

abertura da sessão pública c da fase de cnvio cIc lances.

3,10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o !icitantc poderá parametrizar o
seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da

proposta e obedecerá às seguintes regras:

3,11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entrc os

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intcrmcdiários quanto em relação ao lance que

cobrir a melhor oferta; e

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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3.11.2. os lances scrão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final

mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

3.12. O valor final mínimo ou o perccntual dc desconto linal máximo paramctrizado no sistcma

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase dc disputa, sendo vedado:

3.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o

critério de julgamento por menor preço; c

3.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema,

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma

do item 3.11 possuirá caráter sigiloso para os demais f’orncccdorcs c para o órgão ou cntidadc

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de
controle externo e interno.

3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no

sistema eletrônico durante o processo licitatório e sc responsabilizar pclo ônus decorrcntc da

perda de negócios diante da inobscrvância dc mcnsagcns cmitidns pcla Administração ou de sua
desconexão.

3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de
acesso .

4. DO PREENCllIMtINFll0 DA PROP( ) SFFA

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,

dos seguintes campos:

4.1 .1 , valor unitário do item;

4.1.2. Marca;

A .A .3 . Fabricante ;

4.2. Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidade de medida do

(_'ATMÁT/CATSEIR e a do Edital/Termo de Referência, prevatecerá a descrição e unidade de

tnêdida constdnte no Edital/Termo de Referência.
t I 81 + ! ! !

4.3 . Todas as cspecincaçõcs do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256–8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente na execução do objeto.

4.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na clapa dc lances, serão de

exclusiva responsabilidadc do licitantc, não Ihc assistindo o direito de pleitear qualquer

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos cm percentuais

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da

empresa nos últimos doze meses.

4.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha/proposta, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais cstabclccidos na legislação vigente.

4.7.1.Nos termos do Decreto Municipal n.o 128, de 18 de agosto de 2023, as notas fiscais
ou faturas a serem emitidas para o Município a partir de 19 de outubro de 2023 deverão
observar as regras relativas ao destaque do imposto de renda incidente na fonte – IRRF.
O referencial normativo a ser utilizado, para identificação tanto do IRRF a ser destacado
nas notas ou faturas como das hipóteses em que a retenção não será aplicável é a FN RFB
1234/2012 ou a que vier a substitui-la, devendo também ser utilizados os modelos de

declarações dispostas na citada nornra, conforme o caso. Embora a IN RFB 1234/2012
seja o referencial normativo para a retenção do imposto de renda incidente na fonte nas
contratações do Município de Mercedes, os demais tributos tratados pela referida
normativa federal – PIS, COFINS e CSLL – não serão objeto de retenção na fonte pelo
Município, suas autarquias e fundações, não devendo ser objeto de destaque nas notas
fiscais ou faturas.

4.8. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se

benefIciar do regime de tributação pelo Simpíes Nacionct} .

4.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o
proponente o compromisso de executar o objcto licitado nos seus termos. bem como de fornecer

os matcriais, equipamentos, ferramentas c tilcnsílit)s necessários, cm quantidades e qualidades

adequadas à perfeita execução contratual, prolnovcndo, quando requerido, sua substituição.

4.9.1. o prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da

data de sua apresentação .
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4.9.2. os licitantcs devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de

regência de contratações públicas do Município de Mercedes, quando participarem de

licitações públicas;

4,9,3, Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.

4.9.4. A proposta deverá indicar o e-mail do licitante, para o qual serão rernetidos a ata

de registro de preços (se for o caso), o instrumento contratual (se for o caso), as ordens de

compra/serviço, empenhos e demais comunicações relativas a futura e eventual execução

çontratual, o qual será tido por e-mail oficial, reputando-se recebidas todas as comunicações

remetidas para o mesmo .

4.10. O descumprimento das regras supramcncionadas pela Administração por parte dos

contratados pode enscjar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná e,

após o devido processo lcgal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a

adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX. da

Constituição; ou condenação dos agcntcs públicos responsáveis e da empresa contratada ao

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por

sobrepreço na execução do contrato.

4.11„:’ Em se tratando de serviços com forllccimento de mão de obra em regime de dedicação

exclusiva, o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou

sentenças normativas que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as

respçctivas datas bases e vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBC).

4.12.. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do sa[ário normativo previsto no

instrumento coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior.

4.13. Os preços inicialmente contratados/rcgistrados são lixos c irrcajustáveis no prazo de um

ano contado da data do orçamento estimado, em 14/06/2024.

@

}};ii

+\}:

4.14. Após o interregno de um ano, e indcpcndentemcntc dc pedido do contratado, os preços

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-IBGE,
exclusivamente para as obrigações iniciadas c concluídas após a ocorrência da anualidade.
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5. DA ABERTURA DA SESSÃO, Cl.ASSiFI(:AÇÃO DAS PROPOSTAS E

FORMULAÇÃO DE I.ANCES

5.1. A abertura da presente licitação dar-sc-á automaticamente em sessão pública, por meio de

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação.
quando for o caso, antcriormcnte inseridos no sistema, até a abertura da scssão pública.

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro c os
licitantes.

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantcs dcvcrão encaminhar lances exclusivamente por

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente infonnados do seu recebimento e do valor

consignado no registro .

5.5. O lance deverá scr ofertado pelo valor unitário do itcm .

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior o Ir percentual de desconto

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valorcs ou pcrccntuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor

oferta deverá ser de 0, 7 %, (tim décimo por cenro),

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de

quinze segundos após o registro no sistema. na hipótese de lance inconsistente ou inexequívcl

5.10. O procedimento seguirá de acordo conr o modo de disputa adotado.

5.11. Caso seja adotado para o envio de lanccs no prcgão elctrônico o modo de disputa

“aberto”, os licitantcs apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será

promogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois

minutos do período de duração da sessão pública.

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lanccs, de quc trata o subitem anterior, será

de dois minutos e ocorrcrá sucessivamente sempre quc houver lanccs enviados nesse período

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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5.11.3. Não havendo novos lances na lorma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-sc-á automaticamente, e o sistema ordcnará c divulgará os lances conformc a

ordem final de classificação.

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o prcgociro, auxiliado pela equipe de

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocaçõcs.

5,11,5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantcs serão convocados para

apresentar lances intermediários.

5.12. Caso seja adotado para o envio dc lalrccs no pregão cletrc")nico o modo de disputa “aberto

e fechado”, os licitantcs apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial dc quinze minutos. Após

esse pruzo, o sistema cncaminhará aviso de fcchamcnto iminente dos lances, após o que

transcorrerá o período de até dcz minutos. aleatoriamente determinado, findo o qual será

automaticamcnte encerrada a rcccpção dc lances,

5.12.2, Encerrado o prazo previsto ilo sul)item anterior, o sistema abrirá oportunidade

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por

cento) superiores àquela possam ofcrtar um lance final e fechado cm até cinco minutos, o qual

será sigiloso até o encerramcnto deste prazo

5,12,3. No procedimento de que trata o sul)item supra, o licitantc poderá optar por mantcr

o seu último lancc da etapa aberta, ou por ofcrtar melhor lance.

5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condiçõcs dciinidas neste item, poderão

os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três,

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo .

5.12.5. Após o término dos prazos cstabclccidos ilos itens anteriores, o sistema ordenará c

divulgará os lances segundo a ordcm crcsccntc dc valores.

5.13. Caso seja adotado para o envio dc lances no pregão clctrônico o modo de disputa

“fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os liciLantcs que apresentarem a

proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por

cento) superiores/inferiorcs àquela, em quc os licitantcs aprcscntarão lances públicos e

sucessivos, até o cnccrramcnto da sessão e eventuais prorrogaçõcs.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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5.13.1, Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no itcm

5.13, poderão os licitantcs que apresentaram as três melhores propostas, consideradas

empatadas, oferecer novos lances succssi vt 3s.

5.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos c, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistclra quando houver lance olcrtado nos últimos dois

minutos do período de duração da sessão pública

5.13.3, A prorrogação automática da etapa de lances, dc que trata o subitem anterior) será

de dois minutos e ocorrcrá succssivamcnLC sempre quc houver lanccs enviados nesse pcríodo
de prorrogação, inclusive no caso dc lanccs intermediários.

5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores> a sessão

pública encerrar-sc-á automaticamente, c o sistcma ordcnará c divulgará os lances conforme a
ordem final de classificação.

IPnu\

5.13,5. Definida a melhor proposta, sc a diferença em relação à proposta classificada em

segundo lugar for de pelo mcnos 5%, (cinco por cento), o prcgociro. auxiliado pela equipe de

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

5.13.6. Após o reinício previsto no sul)item supra, os licitantcs scrão convocados para

apresentar lances intermediários.

5.14. Após o término dos prazos cstabclccidos nos subilcns antcriorcs, o sistema ordenará c
divulgará os lanccs segundo a ordem crcsccntc dc valorcs.

5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances do mesmo valor, prcvalccendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantcs serão informados, em tempo real, do

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

n\

5.17. No caso de desconexão com o Prcgociro. no decorrer da etapa competitiva do Pregão. o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

5.18. Quando a desconexão do sistema clcLrônico para o prcgociro persistir por tempo superior
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e rciniciada somente após dccorridas vinte e quatro

horas da comunicação do fato pelo Prcgociro aos participantes, no sítio clctrônico utilizado para

divulgação.

5.19. Caso o licitantc não apresente lanccs. concorrcrá com o valor dc sua proposta.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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5.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microcmpresas e empresas de

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, scrá efetivada a verificação automática,

junto à Receita l;ederal, do porte da entidade empresarial. o sistema idcntificará em coluna
própria as microempresas c empresas de pcqucno porte participantes, proccdendo à comparação

com os valores da primeira colocada, se esta íor empresa de maior porte, assim como das demais

classificadas, para o fim de aplicar-sc o dis jlc)sto nos art&. 44 e 4..§ da !,ei Complementar nc> 123.

de 2006, regulamentada pelo Decreto Municipal n.'’ 162, dc 04 dc dezembro de 2015, c
alterações posteriores .

5.20.1. Nessas condições, as propostas de microemprcsas c empresas do pequeno porte

que se encontrarem na faixa dc até 5%, (ci11co por cento) acima da melhor proposta ou melhor

lance serão consideradas empata(las com a primeira colocada.

5.20.2, A melhor classificada nos termos do sul)item anterior terá o direito de encaminhar

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente cm valor inferior ao da primeira

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a

comunicação automática para tanto.

5.20.3. Caso a microcmprcsa ou a empresa dc pcqueno porte melhor classificada dçsista

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco

por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.

§
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5.20.4. No caso dc equivalência dc)s valores apresentados pelas microcmprcsas c

empresas de pequeno porte que se cnct)ntreln nos intcrvalos cstabclecidos nos subitcns

anteriores, será rcalizadc> sorteio entrc elas pal-a que se identifique aquela que primeiro poderá

apresentar melhor oferta.

5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

5.21.1. l'lavendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério dc desempate scrá

aquele previsto no art. 60 da Lei nD 14. t 33, de 2021 , nesta ordcm

5.21,1.1.disputa final, hipótese em que os licitantcs empatados poderão apresentar nova
proposta em ato contínuo à classificação;

5.21.1.2.avaliação do dcsempcnho contratual prévio dos licitantcs. para a qual deverão

preferencialmente sei- utilizados registros cadastrais para cfcito dc atcsto de cumprimento
de obrigações prcvislt)s nesta Lci;
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5.21.1.3.desenvolvimento pelo licitantc dc açõcs de equidade entre homens e mulheres
no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

5.21.1.4.desenvolvimento pelo licitantc dc programa de integridade, conforme orientações
dos órgãos de controle.

5.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e
serviços produzidos ou prestados por:

5.21.2.1.empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitantc ou, no caso de licitação

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do IIstado em que este se

localize;

5.21.2.2.empresas brasileiras;

5.21.2.3.empresas que invistam cm pesquisa e no dcsenvolvimcnLO dc tecnologia no País;

5.21.2.4.empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei na 12.187, de

29 de dezembro de 2009.

5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do

primeiro colocado pcrmancccr acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a
contratação, o prcgociro poderá negociar condições mais vantajo';as, após deünido o resultado

do julgamento.

5.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantcs, segundo a ordem dc

classificação inicialmente estabelecida. quando o primeiro colocado, mesmo após a

negociação, for dcsçlassiíicado cm razão de SLla l3ropt)sta pcrmancccr acima do preço máximo
definido pela Administração.

5.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantcs.

5.22.3. o resultado da negociação será divulgado a todos os liciLanLcs c anexado aos autos

do processo licitatório.

5.22.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas)

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. A proposta deverá indicar o e-

mail do licitante, para o qual serão remetidos a ata de registro de preços (se for o caso), o

instrumento contratual (se for o caso), as ordens de compra/serviço, empenhos e demais
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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comunicações relativas a futura e eventual execução contratual, o qual será tido por e-mail
oficial, reputando-se recebidas todas as comunicações remetidas para o mesmo.

5.22.5. É facultado ao prcgociro prorrogar o prazo estabelecido. a partir de solicitação

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

5.23. Após a negociação do preço, o Prcgociro iniciará a fasc dc aceitação e julgamento da

proposta.

6, DA FASE DE JUIJGAMENTO

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o prcgociro vcrificará sc o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de pdrtiçipaÇão no certame, conforme

previsto no art. 14 da 1,'si n'’ 14.133/20=,[. lcgislação corrclata c no item 2.8 do edital,
especialmente quanto à existência de sanção que inrpcça a participação no certame ou a futura

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

6.1.1. SICAl;;

6,1.2, Cadastro Nacional de l-=mprcsas Inidôncas c Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da LJnião (https://wu’\v.porLaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);

6.1.3. Cadastro Nacional de ]lmprcsas Punida s; – CNI':P, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep);

6.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por /\Los de Improbidade

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça

(www.cnj .ius.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php) ;

6.1.5. Lista de Inidôneos c o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos
Administrativos - CAI)1(:ON, mantidos pelo ’l-ribunal de Contas da União - 'l'CU; c

6.1.6. Lista de impedidos de licitar e contratar com o Podcr Público, mantida pelo
Tribunal de Contas do l-:stado do Paraná

6.2. A consulta aos cadastros será rcalizada cm nome da empresa licitantc c também de seu

sócio majoritário, por força da vedação dc quc' trata o artigo 12 dy Lei n' 8.429, de 1992.

6.2.1. Para a consulta de licitantcs pcssoa jurídica poderá haver a substituição das

consultas dos itens 6.1.2, 6.1.4 c 6.1.5 pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https ://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/).
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6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitantc a existência de Ocorrências

Impeditivas Indiretas, o Prcgociro diligcnciiLrá para verificar sc houve fraude por parte das

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências ImpcdiLivas IndIretas.

6.3.1. A tentativa de burla será verilicada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentro outros.

6.3.2. o licitantc será convocado para manifestação prcvialncnte a uma eventual

desclassificação.
++hR

6.3.3. Constatada a existência dc sanção, o licitante será rcpuLado inabilitado, por falta
de condição de participação.

6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as

condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

6.5. Caso o licitantc provisoriamcntc classiíicacio cm primeiro lugar tenha se utilizado de

algum tratamento favorecido às ME/1:PPs. o pregociro vcrificará sc faz jus ao benefício, cm
conformidade com os itens 2.5.1 c 3.6 deste edital.

6.6. Verificadas as condições de participação c de utilização do tratamento favorecido, o
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à

compatibilidade do preço cm relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital c em
seus anexos .

6.7. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação

exclt+ piva, a fim de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, informa-se que foram

utiiiiados os seguintes acordos, dissídios ou convenções coletivas de trabalho no cálculo do

val'or estimado pela Administração :

6.7.1, [indicar os acordos, dissídios ou convenções coletivasl ;

A\

6.7.2. O(s) sindicato(s) indicado(s) no subitem acima não é (são) de utilização

obrigatória pelos licitantes, mas, ao longo da execução contratual, sempre se exigirá o

êu'mririmento dos acordos, dissídios ou convenções coletivas adotados por cada
licitante/contratado .

6.8. Será desclassificada a proposta vcnccdo ra que :

6.8.1.

6.8.2.

contivcr vícios insanávcis;

não obedecer às cspccificaçõcs técnicas contidas no ’lcrmo de Referência;
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6.8,3. apresentar preços inexcquívcis ou permanecerem acima do preço máximo
definido para a contratação;

6.8.4. não tiverem sua excquibilidadc demonstrada, quando exigido pela Administração;

6.8.5. apresentar dcsconformidadc com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus

anexos, desde que insanávcl.

6.9. No caso de bens e serviços em geral. é indício de inexequibilidadc das propostas valores

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valc lr orçado pela Administração

6.9.1. A incxcquibilidadc, na hipótese dc que trata o caput, só scrá considerada após

diligência do pregociro, que comprove:

6.9.1.1. que o custo do licitantc ultrapassa o valor da proposta; c

6.9.1.2. incxistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

6.10. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de

exequibilidade e sobrcprcço considerará o seguinte:

6.10.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por prcço global ou empreitada

integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrcprcço se dará pela superação

do valor global estimado;

6.10.2. No regimc dc empreitada por preço unitário, a caracterização do sobreprcço sc

dará pela superação do valor global cstinraclo c pelcl supela ção de custo unitário tido como

relevante, confbrme planilha anexa ao ectl1 cl 1

6.10.3. No caso de scrviços dc cngcnharia, serão consideradas incxcquíveis as propostas

cujos valores forem inI'eriorcs a 75% (sctcnta c cinco por conto) do valor orçado pela
Administração, independentemente do regime de execução.

6.10.4. Scrá exigida garantia adicional do licitantc vencedor cuja proposta for inferior a

85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença

entre este último e o valor da proposta, scn1 prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo
com a Lei.

6.11. Se houver indícios dc incxcquibilidadc da proposta de preço, ou em caso da necessidade

de esclarecimentos complementares, podcrão ser efetuadas diligências, para que a empresa

comprove a exequibilidadc da proposta

6.12. Caso o custo global estimado d(> objeto liciLado tenha sido dccomposto em scus

respectivos custos unitários por meio de 1)Ian ilha de Custos e Formação de Preços elaborada pola
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Administração, o licitante classificado cm primeiro lugar será convocado para apresentar

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta.

sob pena de não aceitação da proposta.

6.12.1. Em se tratando de serviços de cngcnharia, o licitantc vencedor será convocado a
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos

e dos custos unitários, seguindo o modelo claborado pela Administração, bem como com

detalhamento das Boniíicaçõcs e Dcspcsas Indiretas (13DI) e dos l':ncargos Sociais (ES), com
os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização

dos preços unitários. no caso de clnprcitacta por preço global, empreitada integral, contratação

semi-integrada c contratação integrada. exclusivamente para eventuais adequaçõcs

indispensáveis no cronograma físico-linanceiro c para balizar excepcional aditamento

posterior do contrato.

6.12,2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de

dedicação exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração. o
licitante deverá indicar a produtividade adutada e a quantidade de pessoal que será alocado na

execução contratual.

9.12.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como

rçferência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato

convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade.

6.12.4. Os licitantes poderão apresentar produtividddes diferenciadas daquela estabelecida

pela Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não

contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de

produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta.

6.12.5. Para efeito do subitem anterior. admite-se a adequação técnica da metodologia
empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto. desde que mantidas as

condições para a justa remuneração do ser\’iço.

6.13. Erros no prccnchinrcnto da planilha não constitucm motivo para a desclassificação da

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, dcsdc

que não haja majoração do preço e que sc comprove que este é o bastantc para arcar com todos

os custos da contratação .

6.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não

alterem a substância das propostas:
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6.13,2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando

não cabível esse regime.

6.14. Para fins de análise da proposta quallto ao cumprimento das especificações do objeto,

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área

espçcializada no objeto.

6.15. Caso o ’I'ermo de Referência cxija a apresentação de amostra, o licitante classificado em

primeiro lugar deverá aprcsentá-la, conforme disciplinado no Termo de Rcferência, sob pena de

não aceitação da proposta.

6.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do

procedimento para a avaliação das amostras. cuja presença será facultada a todos os interessados,
incluindo os demais licitantcs.

6.17. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

6.18. No caso de não havcr entrega da amostra ou ocorrer atraso na cntrcga. sem justificativa

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das cspccilicaçõcs previstas ncst€,

Edital, a proposta do licitanlc será rccusada

6.19. Se aCs) amostra(s) apresentada(s) pclo primeiro classificado não for(cm) aceita(s), o
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classincado.

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de

uma que atenda às especificações constantes no 'I'ermo dc Refcrênçia.

6.20. Caso o 'lermo de Rcí’crência exija prova de conceito, o licitantc classificado em primeiro

lugar será convocado pelo prcgociro, com íllltcccdência mínima dc xxx (....) dias úteis da data

estabelecia para sua realização, para cxccutá-la, visando aferir o atendimento dos requisitos e
funcionalidades mínimas da solução de tccnoiogia da informação c comunicação, conforme

disciplinado no ’lermo dc Referência.

6.21. Por meio de mensagem no sistcnra. será divulgado o it)caI e horário de realização do

procedimento para a realização da prova de cclnccito.

6.22. A prova de conceito scrá realizada por equipe técnica dcsignada, responsável pela

aferição do atcndimcnto dos itens cstabclccidos. e poderá ser acompanhada pelos demais

licitantes, mediante registro formal junto ao prcgociro.

6.23. Todas as despesas dccorrcntcs dc participação ou acompanhamento da prova de conccito

são de responsabilidade de cada um dos licitantcs.
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6.24. A equipe técnica elaborará relatório com o resultado da prova de conceito,

informando se a solução apresentada pelo licitantc provisoriamcntc classificado em primeiro

lugar está ou não de acordo com os requisitos e funcionalidades cstabclccidas.

6.25. Caso o relatório indique que a solução tecnológica está em conformidade com as

especificações exigidas, o licitantc será declarado vcnccdor do ploccsso licitatório c, caso

indique a não conformidade. o licitantc será dcsclassi ficado do processo licitatório.

6.26. Caso o relatório indique que a solução foi aprovada com ressalvas, as não conformidadcs
serão listadas e o licitante terá prazo de 3 (três) dias úteis, não prorrogávcis, a contar da data de

ciência do respectivo relatório, para proceder aos ajustes necessários na solução e disponibilizá-
la, para a realização de testes complcmcntarcs, para aferição da correção ou não das
inconformidades indicada.

6.27. Poderá ser considerada aprovada conr ressalva a solução que. embora possua todas as

funcionalidades previstas na Prova de Conceito (PoC), vcnha a apresentar falha durante o tcstc.

6.28. Caso o novo relatório indique a não conformidade da solução ajustada às especincaçõcs

técnicas exigidas, a licitantc será dcsclassificada do processo licitatório.

6.29. Não será aceita a prt)posta da licitantc que tiver a prova de conceito rejeitada, que não a

realizar ou que não a realizar nas condições csLabclccidas no 'l'crmo dc Referência.

6.30. No caso de desclassiíicação do licitantc, o prcgoeiro convocará o próximo licitante,

obedecida a ordem de classificação, sucessivamente, até que um licitantc cumpra os requisitos c

funcionalidades previstas na PoC.

6.31. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio dc mcnsagcm no sistema.

7. DA FASE DE iiABI i.i'rAÇÃo

7.1. Os documentos previstos no ’l'crmo dc Referência, necessários e suficientes para

demonstrar a capacidade do licitantc dc realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 7.0 da_L,gLa.U 4.133=_de 202 L.

7.1.1. A documcnlação exigida para fins de habilitação .jurídica, fiscal, social e

trabalhista e cconômico-llnanccira. poderá ser substittlída pelo rcgisLro cadastral no SIC:AF

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente
apresentados em tradução livrc.
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7.3. Na hipótese de o liçitantc vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País,

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a
habilitação serão traduzidos por tradutor juramcntado no País e apostilados nos termos do

disposto no Decreto nc) 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro quc vcnha a substituí-lo, ou

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

7.4. Quando permitida a participação de c(lnsórcio dc cnrprcsas, a habilitação técnica, quando

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos dc cada consorciado e, para efeito de

habilitação econômico-financcira, quando exigida. será observado o somatório dos valores de

cada consorciado .

7.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por lnicrocmprcsas ou empresas de

pequeno porte e o termo de referência c\igir requisitos de habilitação econômico-financeira.
haverá um acréscimo dc 10% (dez por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido
para os licitantes individuais.

7.5. Os documentos exigidos para nns dc habilitação poderão ser apresentados em original,
por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, pelo Pregoeiro ou por

membro da Equipe de Apoio, mediante conferência da cópia com o original ou publicação cm

órgão de imprensa oficial.

7.6. Os documentos exigidos para fins dc habilitação poderão ser substituídos por registro

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido fcito cm

obediência ao disposto na 1'ci n'’ 14.133/202 1

7.7. Será verilicado se o Iicitantc apresentou declaração de quc atende aos requisitos de

habilitação, e o declarante responderá pela vcracidadc das informações prestadas, na forma da lei

(art. 63. I, da Lei n'’ 14.133(202 1 ).

7.8. Será verificado se o licitantc aprcscnLou no sistema, sob pena de inabilitação, a
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência c para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas cspecíncas.

7.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de dcsclassificação, dcclaração dc que suas

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas lcis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de

entrega das propostas.

7.10. A habilitação scrá vcrilicada por meio do Sicaf, nos doculncntos por cIc abrangidos.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95,719.373/0001-23

www.mercedq.s . pr.gov.br
PágIna 1 22



Pag.

Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 50/2024
Processo I.ic{tatório n'’ 135/2024

7.10.1. Somente haverá a ncccssicladc dc comprovação do preenchimento de

requisitos mediante aprcscntação dos documentos originais não-digitais quando houver

dúvida em relação à integridade do documcnto digital ou quando a lei expressamente o exigir.
(IN n'’ 3/2018, art. 4'’, $1'’. e art. 6'’, $4'’).

7.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf c
mantê-los atualizados junto aos órgãos lcsponsávcis pela informação, devendo proceder,

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identiFique incorreção ou aqueles

se tornem desatualizados. (.IN n'’ 3/2018. art. 7'’, caput).

7.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá cnsejar desclassifIcação no

momento da habilitação. (IN n'’ 3/2018, art. 7'’, parágrafo único).

7.12. A verificação pelo pregociro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para lins dc habilitação.

7.12.1. os documentos exigidos para llabilitação que não cstc. jam contemplados no Sicaf
serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas,

prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregociro.

7.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas

e lances, os licitantcs encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documcntos dc

habilitação e a proposta com o prcço ou o pcrccntual dc desconto.

7.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será

feita em relação ao licitantc vencedor.

7.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal quc constem do Termo de

Referência somente serão exigidos, em qualquer caso. em momento posterior ao julgamento
das propostas, e apcnas do licitantc mais buIn classificado.

7.13,2. Respeitada a exceção do subitcn1 anterior, rciativa à regularidade fiscal, quando a
fase de habilitação antcccdcr as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a

veri{icação ou exigência do prcsentc subitcm ocorrerá cm relação a todos os licitantes.

7.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será pcrmitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo cn1 sede de diligência, para (1.ci t 4.133/2 1, art. 64):

7.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos

licitantes e desde que necessária para apurar íatos existentes à época da abertura do certame; c

7.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de

recebimento das propostas.
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7.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar

erros ou falhas, que não altcrcm a substância dos docunlcntos c sua validade jurídica, mediante

decisão fundamentada, registrada em ata c accssívcl a todos, atribuindo-lhcs eficácia para ans de

habilitação e classificação .

7.16. Na hipótese de o Iicitantc não atender às exigências para habilitação, o pregociro

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a
apuração de uma proposta quc atenda ao prcscnte edital, obscrvado o prazo disposto no subilcm
7.12.1

7.17. Somentc serão disponibilizados para acesso público os doculnçntos de habilitação do

liçitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que
trata o subitem anterior.

7.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das nlicroclnprcsas e das empresas de

pequeno porte somente sciá exigida para ci'cilo dc contratação, e não como condição para

participação na licitação (w_l=Jt' do 1)cugB IJ 11 y.lil çÀgl n'-:1112/2015).

7.19. Quando a fase de habilitação antcccdcr a dc julgamento e já tiver sido encerrada, não

caberá exclusão de licitantc por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos

supervenientes ou só conhecidos após o julgalncnto.

8. DOS RECURSOS E DA CONVOC AÇAO PARA ASSiNA'I'UI tA DO TERMO DE
CONTRATO

8.1. A interposição dc recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou

inabilitação de licitantcs, à anulação ou rcvogação da licitação, obscrvará o disposto no art. 165

da Lei n'’ 14.133, de 2021.

8.2. O prazo rccursal é dc 3 (três) dias úteis. contados da data de intimação ou dc lavratura da

ata

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de

habilitação ou inabilitação do licitantc:

8.3.1, a intenção de recorrer dcvcrá scr manifestada imediatamente, sob pena de

preclusão;

8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez)
minutos .
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8.3.3. o prazo para apresentação das razões rccursais será iniciado na data de

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabiiitação:

8.3.4. na hipótese de adoção da inversão dc fases prevista no 1 ID do art. 17 da Lei nc)

14.133, de 2021, o pra/.o para aprcscnLação das ra/ões rccursais será iniciado na data de

intimação da ata de julgamento.

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados cm campo próprio do sistcma

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo

prazo, encaminhar recurso para a autoridadc superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo
de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

8.8. O recurso e o pcdido dc reconsidcração terão cícito suspcnsivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrcvcnha decisão final da auLoridadc competente.

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscctívcis dc aproveitamento

8.10. Os autos do processo pcrmancccrão com vista franqucada aos interessados no sítio

eletrônico https://www.gov .br/compras/pt-br c/ou http://www.mercedes.pr.gov.br/!icitacocs.php

ou, ainda, prescncialmenlc, no cndcrcço sito no preâmbulo deste edital, em horário de

expediente, das 7:30h às 1 l:30h c das 13:001-1 às 17:00h.

8.11. Decididos os recursos, ou em não havendo o registro dos mesmos, cfctuada a adjudicação
e homologação do certame e assinada a ata de registro de preços. se for o caso, será convocado o

licitantc vencedor para assinar o termo de contrato OU aceitar instrumento equivalente,

conforme o caso (Nota de ltlnpcnho/Carta C:L)ntrato/Autorização), no prazo de 5 (cinco) dias, sob

pena de decair do dircito à contratação, sem prejuízo das sançõcs prcvistas neste Edital.

8,11.1, o prazo constante do subitcm 8.1 1 poderá ser prorrogado uma única vez, por igual

período, mediante solicitação da parte durante sou transcurso. devidamente justificada. c

desde que o motivo aprcscntado seja aceito pçla Administração.

8.11.2. AlternatrvanrcnLc à convocação para comparcccr perante o órgão ou entidade para

a assinatura do termo dc contrato ou aceitar instrumento equivalente, a Administração poderá
encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso do recebimento
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(AR), disponibilização de acesso à sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro
meio eletrônico (e-mail, por exemplo), para que soja assinado c dcvolvido no prazo dc 5

(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema
de processo eletrônico.

9. DAS INFRAÇÕES ADMINiSTRATIVAS E SANÇÕES

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lci, o licitantc quc. com dolo ou culpa

9.1.1. deixar de entregar a documcntação exigida para o ccl-tamo ou não cntrc-Bar

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a prcgoeiro/a durante o certame;

9.1.2. salvo cm dccorrência dc í'alo supcrvcnicntc dcvidamcntc justificado, não mantiver

a proposta em especial quando:

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando cxigível;

9.1.2.3. pedir para ser dcsclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

9.1.2.4. deixar de aprcscntar amostra:

9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em dcsacordo com as especificações do edital;

9.1.3. não celebrar o contrato ou não cntrcgar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo dc validadc dc sua proposta;

9.1.3.1. recusar-se. sem justificativa, a assinar o contrato (>u a ata de registro de preço, ou

a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação

9.1.5. fraudar a licitação

9,1.6. comportar-sc de modo inidônco ou cometer fraude de qualquer natureza, em

especial quando:

9.1.6.1. agir em conluio ou em dcsconíormidade com a lei:

9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

9.1.6.3. apresentar amostra falsiíicada ou dctcriorada

9.1.7. pratIcar atos ilícitos com vistas a frustrar c)s objeti\'os da licitação
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9.1.8. praticar ato lcsivo previsto no art. 5') da Lei n.c) 12.846. de 2013 .

9.2. Com fulcro na Lei nD 14.133, de 2021, c no Decreto Municipal n.') 046, de 24 de março de

2023, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantcs c/ou
adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

9.2, 1 . advertência;

9.2.2. muIta;

9.2.3. impedimento de licitar e contratar; e

9,2.4. declaração de inidoncidadc para licitar ou contratar. enquanto perdurarcm os

motivos determinantes da punição ou até que seja promo\'ida sua lcabi{itação perante a

própria autoridade que aplicou a pcnalidadc

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

9,3.1. a natureza e a gravidade da in I'lação cometida;

9.3.2. as peculiaridadcs do caso concreto;

9.3.3. as circunstâncias agravantcs ou atcnuantes;

9.3.4. os danos que dela provicrem para a Administração Pública;

9.3.5, a implantação ou o aperfeiçoamento de programa dc integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos dc controle.

9.4. A multa será rccolhida em percentual de 0,5% a 30% incidcntc sobre o valor do contrato

licitado, recolhida no prazo lnáximo dc 15 (q rlinzc) dias úteis. a contar da comunicação oficial

9.4.1. Para as infraçõcs previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 c 9.1.3, a multa será de o,5% a
15% do valor do contrato licitado.

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1 .4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1 ,7 c 9.1.8, a multa scrá

de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

9.5. As sanções dc advcrtência, impedimento de licitar c contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar pocicrão scr aplicadas, cunlulaLivamcntc ou não. à

penalidade de multa.

9.6. Na aplicação da sanção de muIta será í'açultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias útcis, contado da data de sua intimação.
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9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1. 9.1.2 e 9.1.3, quando não

se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impcdirá o responsável de licitar e contratar

no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão

ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção dc declaração de inidoneidadc para licitar ou

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1 .4, 9.1.5, 9.1.6. 9.1 .7 c

9.1.8, bem como pelas iníraçõcs administrativas previstas nos itcns 9.1.1, 9.1.2 c 9.1.3 que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção dc impcdimcnto de licitar c
contratar, cuja duração obscrvará o prazo prc\'isto no art. 1 56. $5'’. da 1.ci n .o 14.133/2021,

9.9. A recusa injustincacta do adjudicatário cm assinar o contrato ou a ata de registro de preço,

ou em aceitar ou retirar o instrumento cqui\’alcntc no prazo estabelecido pela Administração,
descrita no item 9.1.3, caractcrizará o dcscunlprimcnto total da obrigação assumida e o sujcitará

às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade

promotora da licitação .

9.10. A apuração de rcsponsabilidadc rclacionadas às sanções de impcdimcnto de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidadc para licitar ou contratar dcmandará d instauração de

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitantc ou o

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias útcis, contado da data de sua intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que prctcnda produzir.

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de

advertência, multa e impedimento de licitar c contratar, contado cIa data da intimação, o qual será

dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão rccorrida, que, sc não a rcconsidcrar no prazo

de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o rccLllSO com sua motivação à autoridade superior. cluc

deverá proferir sua decisão no prazo máximo dc 20 (vinte) dias úteis. contado do recebimento
dos autos.

9.12.. Caberá a apresentação de pedido de rcconsidcração da aplicação da sanção de declaração

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vintc) dias úteis, contado do seu recebimento.

9.13. O recurso e o pedido de rcconsidclação terão cí’eito suspcnsivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevcnha decisão final da autoridade competcntc.
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9.14. A aplicação das sanções previstas ncstc edital não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados.

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAI. E 1)o PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para ilnpugnar este Edital por irregularidade na

aplicação da Lei n'’ 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da

data da abertura do certame

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da
abertura do certame.

10.3. A impugnação e o pedido de csclarccimcnto poderão ser realizados por forma elotrônica,
pelos seguintes meios 1 e-mail licitacao( 4mercedes.pr.gov.br. A manifestação poderá, ainda, scr
dirigida ou protocolada no cndcrcço constante do preâmbulo dcste Edital.

10.4. As impugnações c pedidos de esclarecimentos não suspendcm os prazos previstos no
certame .

10.4.1. A concessão de efeito suspcnsivo à impugnação é medida cxcepcional e dcvcrá

ser motivada pelo agcntc dc contratação, nos autos do processo de licitação.

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato supcrveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicação em contrário, pelo Prcgociro.

11.3. Todas as referências de tempo no Edital. no aviso c durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DIP.

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação

da disputa entre os intcrcssados. desde que llão compromctam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a íil\íllidadc c a scgurallça da contratação.
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11.6. Os liçitantes assumem todos os custos dc preparação e apresentação de suas propostas
e a Administração não será, em nenhum caso, rcsponsávcl por esses custos, independentemente

da condução ou do resultado do processo liciLatÓrio.

11.7. Na contagem dos prazos csLabclccidos ncstc l':dital e seus Anexos. excluir-sc-á o dia do

início e incluir-sc-á o do vencimento. Só se iniciam c vencem os prazos cm dias dc expedicntc na

Administração .

11.8. o desatcndimcnto de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia

e do interesse público.

11.9. Em caso de divergência entre disposições deste lidital c de seus anexos ou demais peças

que compõem o processo, l)rcvalcccrá as dcsLC l’:diLal

11.1. o Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações

Públicas – PNCP (sc adotado o meio) c cndcrcço eletrônico https://www.mercedes.pr.gov.br/.

11.1.1, Por força do Decreto Municipal n.') 175/2023, o Município de Mercedes optou por

não adotar . o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), de sorte que todas as

publicações que deveriam ser efetuadas ilo aludido meio deverão ser realizadas no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Mercedes, admitida a divulgação na forma de extrato,

conforme preconiza o art. 176, parágrafo único, 1 e II, da Lei Federal n.' 14.133/2021, e o art.

à'’ do referido Decreto Municipal n.a 175/2023 .

11.2. Integram este Edital. para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

11.2.1. ANEXO I - 'l-crmo dc Referência;

1 1 .2.1.1.Apêndice A -- l:studo 'l'écnico l)rcliminar;

1 1 .2.1.2. Apêndice B –- Documento de l;ormalização de Demanda

11 .2.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato;

Município de Mercedes - 1)11. 26 de agosto de 2024.
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AN 1<=XO 1

TERMO DE REFERÊNCIA

(Processo Adm ini strativo n'’. . . . . . . . . . .)

1. CONDiÇÕES GERAiS DA CONTRA’rAÇÃO

1.1. Contratação de empresa para I-ornccimcnlo dc iLcns para cc)Impor “kits lanches” para

pacientes encaminhados a atendimentos médicos fora do Município de Mercedes, nos termos da

tabela abaixo, conforme condições c cxigênciIls estabelecidas neste instrumento.

Item
01

Descrição/Especificação
Mix oleaginosas (minimamente
processados); COMPOSIÇÃO :

Castanha do Pará. castanha dc

caju, amêndoas, noz.cs e avelãs
EMBAL/\G F'IM :

Individual: poliéstcr metalizado/
polietileno metalizado ou
polipropileno bioricntado vedada.
Produto de primeira qualidade,

isento

Catmat
4695

Unid
und

Quant.
6500

R$ Unit.
3,67

RS Total
23.855,00

sem fermentação c mofo,
de sujeiras, parasitas e larvas
Peso líquido de nc) mínimo 25g
vinte e cinco gralnas).

02 Suco de uva inteR11

(processados)
Suco de Uva Integral. Embalagem
200ml. Sem glúten, sem

conservantes, sem adição de

açúcares, sem adição de água.

948 und 6500 5,98 38.870,00

100'% uva. (aurora. campo largo,
aliançamm
Banana Nanica. Em

03 1 9789 kg 600 4,78 2.868,00
pencas.

tamanho
d (3

prlmelra,
uniformcs.

co 111 e cor

com pt)Ipa firme c
intacta, dcvcndo scr bc nl
desenvolvidas. scm danos físicos

mecânicos provenientes
manuseio ou transporte.
Biscoito

e do

04 integr\ nfj–tal a
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Item Descrição/Especificação
(ultraproccssados)
produto obtido pclo amassamento
e cozimento conveniente de massa

preparada com farinha de trigo
(enriquecida com forro e ácido
fólico), farinha de trigo integral,
gordura ou óleo vcgctal (l.IV111:
DE GORDURA 1'11/\NS), açúcar
invertido, sal e outros ingredientes
alimentícios permitidos na
legislação (desde qtlc declarados c
que não descaractcrizem o
produto). Os biscoitos deverão

apresentar volume e tamanho
uniforme. Deve ser produzido
através de processos tecnológicos
adequados e Boas Práticas dc
Fabricação. Não podc conter: so}a
e seus derivados (exceto óleo de

soja e lecitina como estabilizantc)
e corantes artificiais. l'!mbalagcm :

Pacote plástico laminado
metalizado - embalado em

porções individuais dc no mínimo
24g - pacote maior com 6

unidades. contendo 1 4+ grlumas.

Barra de cereal (ultraproccssado)
sabor banana e mel, ccreais flocos
de cereais (farinha de arroz,

farinha de milho enriquecida com
ferro e ácido fólico, açúcar,
extrato de malte c sal) e aveia
integral em ílocos, xarope dc

glicose, açúcar invertido, açúcar,
gordura vegetal, sal, cstabilizantc
polidextrose, umectantes sorbitol
e glicerina, aromatizante,
antioxidantcs lccitina dc soja e
tocoferol c corante caramelo iv:

Catmat Unid Quant. 1 R$ Unit. 1 RS Total

EFi

Im

,Iln.
hq$

iii31
ii::

:ÊiãW

8

gi

05 46935é tina 6–id(j -i --- '–}jã–T&( 5ã

Ik
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Descrição/Especificação
flexívelmc= prlmárla

embalagem cxternalaminado
dados dcdeve conter

identificação. procedência
informações nutricionais, número
de lote e validade; barra de 20

-éatmat mr t 1

1.2. }{ave.não qualquer discordância en{re a descrição e unidade de medida do

eÀtMAT/CATSER e a do Termo de Referência, prevatecerá a descrição e unidade de medi.da

constante no Termo de Referência.

1.3. os bens objeto desta contratação são caractcrizados como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo ’l-écnico Preliminar.

1.4. o objeto desta contratação não se enquadra como sendo dc bem de luxo, conforme

Decreto Municipal n'’ 037, de 24 de março de 2023 .E}IB:
}?1,á

8fÊ

1.5. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses. contados da data de assinatura,

na forma do artigo 105 da 1.ci n' 14.133, dc 202 1.

1.6. O contrato oferece maior dctalhamcnto das regras que scrão aplicadas em relação à

vigência da contratação,

1.7. Na(s) tabela(s) supra constam os prcços unitários c totais máximos admitidos.

f -x 8 2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇAO DA NECESSIDADE 1)A CONTRATAÇAO

2.1. . A Fundamentação da Contratação e dc scus quantitativos encontra-se pormenorizada cm

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste '!-crmo de Referência.

2.2. Não há Plano de Contratações Anual elaborado par ao ano de 2024.

}ÊÊ

ib'iiíq

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE

VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A descrição da soltlção como um todo encontra-se pormenorizada cm tópico específico
dos Estudos Técnicos Prclinlinarcs, apêndice deste ’lcrmo dc Rel-crência

4. REQUISiTOS DA CONTRATAÇÃO

4,1. A entrega do objeto por parte da contratada deverá se dar a partir emissão da Ordcm dc

Fornecimento, devendo scr ctctuada cm até 05 (cinco) dias úteis, a conlar da emissão da Ordem
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de Compra, onde se discriminará o objeto e quantidades requisitados, com a entrega no

Município de Mercedes, no centro de Saúde

4.2. Os produtos dcverão ser entregues com data de validado dc no mínimo 6 (seis) meses

(com exceção do item 3).

4.3. Os produtos in-natura deverão ser entregues com cor, aparência inteira, ürme c cm

pencas. Apresentar grau de maturação tal que Ihcs permita suportar transporte, manipulação c

conservação adequada para consumo mcdiaLO c imçdiato, tamanho médio, apresentando cor,

tamanho e conformação uniformes, sem ma11chas, machucaduras, boIorcs, sujidddes ou outros

defeitos que possam alterar sua aparência e qualidade. Scr livro de resíduos visíveis.

4.4. Responsabilizar-sc pela substituição dos produtos

danificados ou sem atender ao especificado na descrição

caso entregues coni defeito,

4.5. Quando da entrega do objeto rclativo aos itens indicados acima, o mesmo será verificado

por nutricionista responsável, que poderá recusar o recebimento do objeto caso o mesmo não

atenda às necessidades alimentares de alguns pacientes, podendo o referido profissional solicitar
da substituição do mesmo.

Subcontratação

4.6. Não é admitida a subcontratação do objcto contraLuai.

Garantia da contratação

4.7. Não haverá exigência da garantia da contratação dos altigç)s 96 c seguintes da Lei n' 14, 133. de

2021, pelas razões constantes do llstudo 'l-écn ico Preliminar.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OB.JE'1*O

Condições de Entrega

5.1, O fornecimento do objeto se dará de forma parcelada. o prazo dc entrega dos bens é de

até 05 (cinco) dias úteis, contados da entrega da ordcm dc compra. Os produtos in-natura serão

entregues semanalmente. cc)ntando a partir cIc 5 dias útcis após a ordem de compra. Já os derrlais

produtos serão entreRues mensalmente, também dentro do prazo de 5 dias úteis após a ordem de compra.

5.2. Caso não seja possível a entrcga na data assinalada, a empresa devcrá comunicar as

razões respectivas colm pelo mcnos 02 (dois) dias de anlcccdência para que qualquer pleito de

prortogação de prazo seja analisado, rcssal vtIdas situaçõcs dc caso fortLlito c força maior
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5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte cndcrcço: Centro de Saúde, sito Rua Dr.

Oswaldo Cruz, 707, Centro, Município de Mcrccdcs/PR. A entrega do objeto deverá ser efetuada

no horário de expediente do Centro de Saúde (de segunda a sexta-fcira, das 08:00 às 12:0011 c

das 13:00 às 17:00h), sendo que a mesma deverá ser acompanhada por representante do

Município de Mercedes.

5.4. Os produtos dcvcrão scr entregues c(>m data de validade dc no mínimo 6 (scis) meses

(com exceção do item 3).

Garantia, manutenção e assistência técnica

5.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n'’ 8.078, de 11 de sctcmbro dc 1990

(Código de Defcsa do Consumidor).

6. MODELO DE GESTÃO DO CON'l' RATO

6.1. O contrato deverá ser executado íiclmcntc pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da 1.ei n'’ 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências

de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mcdiantc simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada dcvcm ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para
esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar lcprcscntantc da cluprcsa para adoção dc

providências quc devam sci- cumpridas dc ilncdiato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento cquivalcntcT o órgão ou entidade poderá

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para aprescntação do plano

de fiscalização, que contcrá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos cIc

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da

contratada, quando houver. do método de aferição dos resultados e das sanções aplicávcis, dcntrc
outros .

Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada c l-iscali7'.ada pelo(s) fiscal(is) do

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n'’ 14.133, de 2021, art, 1 17. caput).
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Fiscal do Contrato

6.7. o Hsca I do contrato acompanhará a cxccução do contrato, para que sejam cumpridas

todas as condições estabelecidas no contrato. de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração. (Decreto Municipal n'’ 032, dc 24 de março de 2023, art, 12 e seguintes).

6.8. O fiscal de contrato deve anotar, em registro, próprio todas as ocorrências relacionadas

com a execução e detcrminará o que for nccessário à regularização de falhas ou defeitos
observados.

6.9. O fiscal do contrato auxiliará o gestor do contrato quanto à fiscalização dos aspectos

administrativos e técnicos do contrato, c especialmente:

6.9.1. esclarecer prontamente as dúvidas administrativas c técnicas e divergências
surgidas na execução do objeto contratado ;
6.9.2. expedir, através de notincaçõcs c/ou rclatório dc vistoria, as ocorrências e fazer as

determinações e comunicações necessárias à pcrícita execução dos serviços ou fornecimento
6.9.3. proceder, ct)ní’ormc cronograma físico-financeiro. as medições dos serviços
executados e aprovar a planilha de mcdição cmilida pela contratada ou conforme disposto cm
contrato ;

6.9.4. adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se a
respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de serviços ou a execução de obras;
6.9.5. conferir e ccrtincar as faturas relativas às aquisiçõcs, serviços ou obras;
6.9.6. proccdcr as avaliações dos serviços executados pcia contratada;
6.9.7. determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas c

legais, especificações e métodos de execução dos serviços exigívcis para a perfeita execução

do objeto;
6.9.8. exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de

segurança do trabalho;
6.9.9. determinar a retirada de qualquer empregado subordinado dircta ou indiretamente
à contratada, inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as próprias
subcontratadas, quc, a seu critério, comprt)nlctam o bom andamento dos serviços;
6.9.10. receber dcsip,nação c manter contato com o proposto da contratada, e se for
necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na
entrega dos bens ou na execução dos serviços ou das obras;
6.9.11. dar parcccr técnico nos pedidos de altcraçõcs contratuais;
6.9.12. verificar a correta aplicação dos materiais;
6.9.13. rcqucrcr das empresas testes. cxamcs c ensaios quando necessários, no sentido de

promoção de controle de qualidade da cxccução das obras e serviços ou dos bens a scrcm
adquiridos;
6.9.14. realizar, na l’c)rma do art. 140 da Lei l;cdcral n.o 14.133. dc 202 l, o recebimento
do objeto contratado, quando for o caso;
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6.9.15. propor à autoridade compctcntc a abertura de procedimento administrativo
para apuração de responsabilidade;

outras atividades compatívcis com a função

6.10. A execução dos contratos deverá ser acompanhada c nscalizada por meio de instrumentos
de controle, que comprecndam a mcnsuração ,los scguintcs aspectos, no que coubcr:

6.10.1. os resultados alcançados em relação à contratada, com a vcrilicação dos prazos de

execução e da qualidade demandada;
6.10.2. os recursos humanos empregados. cm íunção da quantidade c da formação
profissional exigidas;
6.10.3. a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;
6.10.4. a adequação dos serviços prestados à rotina de execução cstabelecida;
6.10.5. o cumprimento das demais obrigações decorrcntes do contrato; e

6.10.6. a satisfação do público usuário.

6.11. o fiscal do contrato informará ao gcstor do contato, em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapasscm sua competência, para que adote as

medidas necessárias c sancadoras, se for o caso.

6.12. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o nscai do contrato comunicará o lato imcdiaLanlcntc ao gestor do contrato.

6.13. o fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à rcnovação telupcstiva ou à prorrogação
contratual .

Gestor do Contrato

6.14. O gestor do contrato é o gcrcntc funcional, com atribuições administrativas e a função de

administrar o contrato, desde sua concepção até a nnalização, especialmcntc (Decreto Municipal

n'’ 032, de 24 de março de 2023, art. 1 1):

6.15.1. Analisar a documentação que antecede o pagamento;

6.15.2. Analisar os pedidos de recquilíbrio econômico-financeiro do contrato;
6.15.3. Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;

6.15.4. Analisar os docunrentos reI’crentes ao reccbimcnto do objcto contratado;

6,15.5. Acompanhar o dcscnvolvimcntc) da execução através de relatórios e demais
documentos relativos ao objeto contratadct. em especial constituir relatório final, de que trata a
alínea "d’' do inciso VI do 9 3'’ do art. 174 da 1.ci n'’ 14.133, de 1 ' de abril de 2021, com as
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informações obtidas durante a execução do contrato. como forma de aprimoramento das
atividades da Administração;

6.15.6 Decidir provisoriamente a suspensão da entrega dc bens ou a rcalização de serviços;

6.15.7. Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas da

contratada no sistema do município, quando couber, bem como no Portal Nacional de

Contratações Públicas (1)NC=P);

6.15.8. Preencher o termo dc avaliação de contratos administrativos disponibilizado pclo setor

responsável pelo sistema de gcstão dc nlalcriais, obras c scrviços;

6.14.9. inserir os dados rcfcrcnLes aos contratos administrativos no Portal Nacional dc

Contratações Públicas (1)N(=P);

6.14.10. Outras atividades compatíveis com a função.

6.15. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, dc todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o

caso, à autoridadc supcrior àquelas que uILrapassarcnr a sua competência.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento

7.1. Os bens serão rcccbidos provisoriamcntc, dc 11)rma sumária. no ato da entrega,

juntamente com a nota fiscal ou instrumcntt) de cobrança equivalente, pelo(a) responsávcl pelo

acompanhamento e fiscalização do contraLO, para efeito dc posterior verificação de sua

conformidade com as cspeçincações constantcs no 'lcrmo dc Referência c na proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou cm parte, inclusive antes do recebimento

provisório, quando em desacordo com as cspccificaçõcs constarIIcs no 'lcrmo dc Referência e na

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notilicação da

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento delinitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança cquivalcntc pela Administração, após a
verificação da qualidade e quantidade do material e consequente accitação mediante termo
detalhado.
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7.4. Para as contratações dccorrentcs dc despesas cujos valores não ultrapasscm o limite

de que trata o inciso 11 do Nt. 75 da Lei n' l ':L,.L33, de 202.L, o prazo máximo para o recebImento
definitivo será de até 05 (cinco) dias úteis.

7.5. O prazo para reccbilncnto definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período. quando houver necessidade de diligências para a aferição do

atendimento das exigências contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a cxccução do objcto, quanto à dimensão, qualidade c

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n'’ 14.133, de 2021, comunicando-sc à

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinc à parcela incontrovcrsa da execução do

objeto, para efeito de liquidttçãc) e pagamcntt)

7.7. o prazo para a solução. pelo conLlatíldo. dc inconsistências na cxccução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou dc instrulncnLo dc cobrança equivalente, vcriHcadas pola

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento dcflnitivo ,

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não cxcluirá a rcsponsabilidade civil pola solidez
e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-professional pcla perfeita execução do
contrato .

Liquidação

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente. correrá o prazo de dez

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção. prorrogáveis justificadamente por igual

período, quando houvcr necessidade de diligências para a aíerição do atendimento das cxigências
contratuais

7.9.1. o prazo de que trata o item anterior scrá reduzido à mctade, mantendo-se a

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores

não ultrapassem o limite de que trata o bago 11 do art. 75 da Lei n_': 14.U. de 2021.

7.10. Para ans de liquidação, o setor CL)nrpctcntc deverá vcriíicar sc a nota fiscal ou

instrumento de cobrança cquivalcntc apresentado expressa os clcmcntos necessários e essenciais

do documento, tais como :

7.10.1,

7.10.2.

o prazo de validade;

a data da emissão;

7.10.3. os dados do contrato e do órgã(i contratante;
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7.10.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.10.5. o valor a pagar; e

7.10.6. eventual destaque do valor de rctcnções tributárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da nota liscal ou instrumento de cobrança cquivalcnte, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta Ficará sobrcsLada até que o contratado

providencia as medidas sancadoras, reiniciando-sc o prazo após a comprovação da regularização

da situação, sem ônus ao contratante;

i;'
fÉ;:iI

.P»K

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamcntc
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por mcio dc consulta on-line ao

SIC:AF ou, na impossibilidade de acesso ao refcrido Sistema, mediante consulta aos sítios

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n'’ 14.133, de 2021

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SIC:AI; para: a) verilicar a manutenção das

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade. proibição de contratar com o i)odcr

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.14. Constatando-sc, junlo ao SIC AI;, a situação dc irregularidade do contratado, scrã

providenciada sua notificação. por cscriLo. para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularizc
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua de-fesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,

por igual período, a critério do contratante.
@

A 8 7.15. Não havendo regularização ou sendo a def’csa considerada improccdente, o contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quíl11to à existência de pagamento a ser efetuado, para

que sejam acio llados os meios pertincntcs c ncccssários para garantir o recebimento de seus
créditos .

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo corrcspondenLc, assegurada ao contratado a

ampla defesa.

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto. os pagamcntos serão realizados normalmente, até

que se decida pcla rescisão do contrato, caseI o contratado não rcgularizc sua situação junto ao
SICAF.
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Prazo de pagamento

7.18. o pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da

liquidação da despesa, con formc seção antcrior. 1:m todo caso, o pagamcnto deverá ser realizado

no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir do atcsto da Nota l"iscal, após comprovado

o adimpIemento da contratada cm todas as suas obrigações. já dCdLI/idas as glosas c notas dc

débitos, conforme prcvê o art. 1 0 do l)ccrcto Municipal n.' 043, de 24 de março de 2023 .

7.19. No caso de atraso pelo Contratante. os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,

mediante aplicação do índice IPCA-IBGl': de correção monetária.

Forma de pagamento

7.20. o pagamento será realizado por meio de ordem bancária, ’1-IiI) ou transferência bancária

(a critério do Município) para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado. o contratado deverá informar ao Município de Mercedes eventual alteração dos

dados bancários informados.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em quc constar como emitida a ordcm

bancária, TED ou transferência bancária para pagamento.

7.22. Quando do pagamento. será efetuada a retenção tributária prevista na lcgislação aplicável

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver.

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os pcrccntuais estabelecidos na

legislação vigente.

7.23. O contratado rcgularmcntc optantc pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Co,npleme,IIa,

n'’ 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos

por aquele regime. No entanto, o pagamcnto licará condicionado à apresentação dc

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido

previsto na referida l.ci (:olnplcnrcntar.

7.23.1. Nos termos do Decreto Municipal n.a 128, de 18 de agosto de 2023, as notas
fiscais ou faturas a sei-em emitidas paríl o Município a partir de 19 de outubro de 2023
deverão observar as regras relativas ao ,lcstaque do imposto de renda incidente na fonte –
IRRF. O referencial normativo a ser utilizado, para identificação tanto do ]RRF a ser

destacado nas notas ou faturas como das hipóteses em que a retenção não será aplicável é a IN
REB 1234/2012 ou a que vier a substitui-la, devendo também ser utilizados os modelos de

declarações dispostas na citada norma, conforme o caso. Embora a IN RFB 1234/2012 seja o
referencial normativo para a retenção do imposto de renda incidente na fonte nas contratações
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dó' Município de Mercedes, os demais tributos tratados pela referida normativa federal –
PIS, COFINS e CSLL – não serão objeto de retenção na fonte pelo Muniçípio, suas
autarquias e fundações, não devendo ser objeto de destaque nas notas fiscais ou faturas.

Cessão de crédito

7.24. É admitida a cessão de direitos creditícios, conforme as rcgras deste presente tópico.

7.24.1 . As cessões dc crédito dcpcndcrão dc prévia aprovação do contratante.

7.25. A eficácia da cessão de crédito, dc qtlalqucr natureza, cm rciação à Administração, está

condicionada à celebração de termo aditivo a(1 contrato administrativo ,

7.26. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as

condições de habilitação por parte do contratado (ccdcntc), a celebração do aditamento de cessão

de crédito e a realização dos pagamcntos respectivos também se condicionam à regularidade

fiscal e trabalhista do ccssionário, bem como à ccrtincação dc que o ccssionário não se cncontra

impedido de licitar e contratar com o Podcl- Público, conforme a legislação em vigor, ou de

receber benefícios ou incentivos fiscais ou crcditícios, dircta ou indiretamente, conforme o art. 12

da Lei n'’ 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 1 8 de maio de 2020.

7.27. O crédito a ser pago à ccssionária é cxatamcnLe aquele que seria destinado à cedente

(contratado) pela execução do objeto contratual, rcstando absolutamente incólumes todas as

defesas e exceções ao pagamento e todas as dclnais cláusulas exorbitantes ao direito comum

aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos.

incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva

comprovação do fato gerador, quando for o caso, c o desconto de multas, glosas e prejuízos
causados à Administração.

7.28. A cessão de crédito não afctará a execução do objeto contratado, que continuará sob a
integral responsabilidade do contratado.

8. FORMA E CRITÉRiOS DE SEI.1-:ÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE
FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será sclccionado por lucio da realização de procedimento de 1.ICI'1-AÇÃO.

na modalidade PRIICI AO, sob a forma l{L.l:'IR(")NICA. com adoção do critério de julgamento
pelo MENOR PREÇO POR 1'1'LIM.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.rrler ceM , pr.gol/. br
Página 1 42



Pag Ass.

ai t ,v---

Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 50/2024
Processo l.icitatório n'’ 135/2024

Forma de fornecimento

8.2. O fornecimento do objeto será parcelado, conforme descrição no item 05 deste 'l'crmo dc
Referência.

Exigências de habilitação

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes rcquisitos:

Habilitação jurídica (conforme o caso)

8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional

8.5. Empresário individual: inscrição no Rcgistro l)üblico dc l':mprcsas Mercantis, a cargo

da Junta Comercial da rcspcctiva sede

8.6. Microempreendedor Individual - MEI : Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CC:MIll, çllja acciLação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no SÍtIO https:' ,’www.gov.bl-/empresas-c-negocios/pt-br/empreendedor .

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLLJ ou sociedade identificada
como empresa individual de rcsponsabilidadc limitada - lIIREI'1: inscrição do ato constitutivo,

estatuto ou contrato social no Registro Público do limprcsas Mcrcantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório dc seus

administradores

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorizdÇão dc luncionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa ondc

se IÓéalizar a filial, agência. sucursal ou estabelecimento, a qual scrá considerada como sua sede,

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.'’ 77, de 18 de março de 2021.

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo IIO Registro C,*ivil dc Pessoas Jurídicas

do local de sua sede, acolnpanhada dc doculncnto comprobatório de seus adlninistradorcs.

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato

constitutivo da filial, sucursal ou agência da socicdadc simples ou empresária, respectivamente,

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de limpresas Mercantis onde

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação c estatuto social, com a ala da assembleia que o

aprovou, devidamente arquivado na Junta C'omcrcial ou inscrito no llcgistro Civil das Pessoas
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Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. IU_..da Lei n'’ 5.764, de 16 de

dezembro 197 1 .

8.12. Agricultor familiar: Dcclaração dc Aptidão ao Pronaf – 1)/\l’ ou DAI)-P válida, ou,

ainda, outros documentos definidos pcla SccrcLaria 1:special dc Agricultura Familiar e cIo

Desenvolvimento Agrário, nos termos do_art..4'’. $2'’ do Decreto n'’ 10.880, de 2 de dezembro de 2021 .

8.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do iNSS – CEI, que comprove a

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13

de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 c 165).

8.14. Os documentos aprcscntados dcvcrão cstar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.15. Prova dc inscrição no Cadastro Nacional dc Pcssoas Jurídicas ou no Cadastro de Pcssoas

Físicas, conforme o caso;

8.16. Prova de regularidade fiscal perante a 1 fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pcla Sccrctaria da Receita Federal do Brasil (Rl7B) e pela
Procuradoria-Geral da 1:a7.onda Nacional (1)Cil;N), rcfcrcnte a todos os créditos tributários

federais e à Dívida Ativa da União (D/\U) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n'’ 1.751 , de 02 de outubro de 2014, do
Secretário da Receita l;ederal do Brasil e da l)rocuradora-Gcral da l;azcnda Nacional.

8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos pcrantc a Justiça do ’l'rabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos tcrmos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do ’1-rat)alho, aprovada pelo Decreto-Lei n'’ 5.452, de 1') de maio de

1943

8.19. Prova de inscrição no cadastro de colllribuintcs }:stadual relativo ao domicílio ou sede do

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.20. Prova dc regularidadc com a 1;a 2lenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor,

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorrc;

8.21. Caso o fornecedor seja considcrado isento dos tributos 1 Estadual relacionados ao objeto

contratual, deverá comprovar tal condição nrcdianLc a apresentação de declaração da l-'azc11da

respectiva do scu domicílio ou sede, ou outra cquivalcntc, na forma da lci.
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8.22. o fornecedor enquadrado como microcmprccndcdor individual que pretenda auferir

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complcmcntar n. 123, de 2006, estará

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

8.23. Caso admitida a participação dc c(lclpcl-ativas. scrá exigida a seguinte documentação

complementar:

8.23.1. A relação dos cooperados quc atendem aos requisitos técnicos exigidos para a
contratação e que cxecuLarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação

de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, rcspcitado o disposto nos ans

4', inciso Xl, 21, incisoJ c d=d]l2'’ a 6' da I.. dLl JJ_GU.ç 1971 ;

8.23.2. A declaração dc rcgularidadc dc situação do contribuinte individual – DRSCI,
para cada um dos cooperados indicados;

8.23.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados

necessários à execução contratual;

8.23.4. O registro previsto na Lei n. 5.7É4, de 1971, art. 107;

8.23.5. A coluprovação de integração das rcspcctivas quotas-partes por parte dos

cooperados quc exccuLarão o contrato; c

8.23.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da

cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c)

regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais dc

convocação das três ültinras asscmblcias gerais extraordinárias; c) três rcgistros de presença

dos cooperados que exccutarão o contrato cin assembleias gerais ou nas rcuniõcs scccionais; e
f) ata da sessão que os cooperados autorizaraln a cooperativa a contratar o objeto da licitação;

8.23.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o a 1+. 1 12 da

Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida

pelo órgão fiscalizador.

9. ESTiMA'i'iVAS DO VALOR DA (:oN’ri{A'rAÇÃo

O custo estimado total da contratação é de R$ 127.668,00 (cento e vinte c sete mil, seiscentos c
sessenta e oito reais), conforme custos unitários apostos na tabela acima.

10. ANÁLISE DE RISCOS.

10.1. A análise de riscos é dispensada nos lcrmos do art. 7'’, $ 7'’. do I)ccrcto Municipal n.'’

031/2023, e do art. 2'’, $ 2'’. do Dccrcto Municipal n.o 042/2023. com base na seguinte hipótese
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( ) I - nas hipóteses dos incisos l (valor), 11 (valor), III ( licitação deserta ou fracassada), VII
(casos de guerra, estado de defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação
da ordem), VIII (emergência e calamidade pública) do art. 75 e do § 7c) do art. 90 (remanescente
de obra), ambos da Lei n'’ 14.133, de 10 de abril de 2021 :

( ) III - contratação direta, por dispensa ou incxigibilidade de licitação, quando a simplicidade
do objeto ou o modo de seu fornccimcnLO puder aíastar a ncccssidadc de estudo técnico
preliminar e análise de risco, o que deverá ser dCvidaITlcntc .justilicado no documento de
formalização da demanda;

( x ) IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contratação de objetos de baixo valor ou
baixa complexidade.

10.1.1. Contratação cIc objeto de baixo valor c baixa complcxidadc.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação corrcrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral do Município de Mcrccdcs.

11 .2 A contratação será atendida pcla seguinte dotação:

02.007.10.301.0006.2024 – Gestão das Ações dos Serviços de Saúde
Elemento de despesa: 33390300799
Fonte de recurso: 000, 494, 505

12. DA VEDAÇÃO À p Aii'riciPAÇÃo i) E EMPRESAS EM CONSÓRCiO

12.1. Quanto à participação de cmprcsas rcunidas em consórcio, o artigo 15 da IJei n'’
14.133/2021 permite a vedação. desde que devidamente justificada no processo
licitató rio .

12.2. Sobre esse assunto, o Tribunal de Contas da União – 'l-CLJ - entende que o juízo
acerca da admissão ou não dc empresas consorciadas na licitação dependerá dc cada
caso concreto. Isto porque a formação de consórcio tanto pode se prestar a fomentar a
concorrência (consórcio dc cmp!csas menorcs que, de outra forma, não participariam
do certame), quanto a ccrccá-la (associação de cmprcsas que, caso contrário,
concQi'FeFiani cnti'c si)

12.3. Compulsamos diversos julgados daquela Corte de Contas a respeito desse tema.
notadalnentc os Acórdão s; n'’ 22/2003 .– Plenário; n'’ 1.094/2004 – Plenário c n'’
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2.295/2005 – Plenário, os quais, invariavelmcntc, chcgam às seguintes conclusões
que servem de norte para a prcsc11tc contratação:

1. A escolha no sentido de admitir, ou não, a participação de empresas organizadas cm
consórcio deve ser vcrincada caso a caso;

2. Tratando-se de objeto de pequeno vulto financeiro e baixa complcxidadc, a formação de

consórcio pode cnscjar redução no carátcr competitivo, pois facilitaria que empresas,
que seriam naturalmente çompclidoras cntrc si, acordasscm para participar da

licitação;

3. A participação de consórcios, dada a transitoricdadc que Ihe é peculiar, mostra-se mais
apropriada para a consecução dc objeto certo c determinado no tempo, quc envolva
alta complexidade técnica e grande vulto I'inanceiro, dc louna que as empresas,
isoladamente, não teriam capacidadc técnica de cxcçutá-lo. a exemplo das grandcs

obras que dcmandanr tecnologia sl)!isticada c restrita.

12.4. Diante de todo o exposto, optamos pela não pcrlnissão dc participação de empresas

reunidas em consórcio, consoante os motivos a seguir cxposlos:

1. O objeto da prcscntc contratação não envolvc bens e serviços de alta complexidade
técnica nem apresenta grande vulto financeiro ;

2. Deve-se primar, no presente caso, pcla ampla competitividade como forma de garantir a

aquisição pretendida e a admissão de cmprcsas em consórcio, dada a simplicidade do
objeto, podcrá ccrccar a concorrência;

3. A vedação quanto à participação de consórcio de emprcsas na presente contratação não
limitará a competitividade, pois c) objeto consistc na aquisição de serviços comuns,
não sendo apropriada a exigência cIc iormação de consórcio para essa í'inalidadc;

4. Uma análisc prelinlinar do mercado permite supor que as empresas do ramo conseguem
fornecer o objeto do presente termo sem a necessidade de !’ormação de consórcio.

Mercedes, 05 de julho de 2024

Adclete Becker
SECRETÁRIA DE SAÚDE
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Al)ÊNDI(:E A
Es'runo 'i'É(:N ico i)REI.iMii\ AR

Objeto: Contratação de empresa para fornccimento dc itens para compor “kits lanches” para
pacientes encaminhados a atendimentos médicos fora do Município de Mercedes

INFORMAÇÕES BÁSICAS

Área Requisitante: Sccrctaria de Saúde

Conforme a Lei n'’ 14.133, de 2021, o Estudo ’l-écnico Preliminar tem por objetivo identinçar c
analisar os cenários para o atendimento da demanda que consta no Documento de Oncialização
da Demanda, bem como demonstrar a viabilidadc técnica e econômica das soluçõcs
identificadas, fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de

contratação.

Neste sentido, o presente documcnto contcmpla estudos para a contratação de solução que
atenderá à necessidade especificada no dOCLllncnto dc forl-nalização da demanda anexo, e tem por
finalidade estudá-la detalhadamente e identificar a melhor solução cxisLcntc no mercado para
supri-la, em conIormidadc com as normas e princípios que rcgem a Administração Pública.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

Fundamentação: Descrição da neccssidaclc da contratação. considerado o problema a ser
resolvido sob a perspectiva do interesse público. (Inciso I do § l ' do art. 1 8 da I,ci nc’ 14.133,

de 2021)

Descreva a sua necessidade:

Segurança Alimentar e Nutricional (SAN) é um concçito em pcrmancntç construção. A questão
alimentar e nutricional está relacionada com difcrcntcs interesses e diversos aspectos sociais,
culturais, políticos c ccollômicos, razão pclíl qual sua concepção ainda é assunto debatido por
variados segmentos da sociedade, no Brasil c no mundo. Além disso, o conceito evolui à

medida que avança a história da humanidade e alteram-se a organização social e as relações de

poder em uma sociedade. Segundo o Guia Alimentar da População Brasileira consideramos a
divisão de alimentos em três grandes grupos. são cles: Alimentos in natura e minimamente
processados são aqueles que foram obtidos diretamente de fontcs vcgctais (plantas) e animais.
porém que não sofreram nenhuma alteração. Minimamente proccssadc)s (dc forma manual c,/ou

mecânica) são aqueles que sofrclam pc)llquíssimas lnodilicaçõcs. como: lavagem. corte.

congelamento c tritLlraÇão. Alimentos pl'oci.'ssados sãt) produzidos plincipalmcntc com adição
de açúcar, sal ou outra substância de uso culinário cm alimentos iII natura ou mininramenLc
processados. Alimentos ultraprocessados são aqueles que envolvem diversas técnicas de
processamentos e ingredicntcs que muitas vezes, são exclusivamente industriais. Estes produtos
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alimentícios são formulados com ingredicntcs industriais, quando ocorre o processamento
de forma intensa pode intcrfcrir nas suas caractcrísticas tecnológicas. sendo elas, perdendo a

textura (estrutura), cor, sabor, e alguns casos são adicionados aditivos como cmulsií"lcanlcs,
aromatizantes, corantes, dentre outros constituintes (outras substâncias). Entre os produtos
incluídos como refrigerantes. néctar, refresco. salgadinhos de pacote. biscoitos rccheados, bala.
chiclete e sorvete.

Com tudo para a elaboração dos kits aos pacicnLcs dcvcmos lcvar cm consideração as

recomendações, pois estamos tratando acilna de tudo a saúde dos nossos pacientes através da
alimentação fornecida.

2. ALiNHAMEN'i'O COM 1)(:A

Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual,

sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamcnto com o planejamento da
Administração (inciso II do $ 1'’ do art. 18 da 1,ci n'’ 14.133, de 2021)

Fica dispensado o Plano de Contratações Anual para o exercício de 2024, em
conformidade com o Decreto 242/2023 de 22 de dezembro de 2023.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suíicicntcs à cscolha da solução.
prevendo critérios e práticas de sustcntabilidadc (inciso III do g 1 ' do art. 18 da 1.ci n'’
14.133, de 202 1 ).

Descreva os requisitos da contratação:
- A entrega do objcto pt)r parte da çontralada dcvcrí’1 sc dar a partir emissão da Ordem dc
Fornecimento, devendo scr efetuada cm até 05 (cinco) dias úteis, a contar da emissão da Ordem

de Compra, onde se discriminará o objeto c quantidades requisitados, com a entrega no
Município de Mercedes, no centro de Saúde.

- Os produtos deverão ser entrcgues com data do validade de no mínimo 6 (seis) meses (com
exceção do item in natura).

- Os produtos in-natura dcvcrão scr cntrcgLICS com cor, aparência intcira, firme e em pencas.
Apresentar grau de maturação tal que Ihes permita suportar transporte, manipulação c
conservação adequada para consumo mediato c imediato, tamanho médio, apresentando cor,
tamanho e conformação uniformes, sem manchas, machucaduras, bolorcs, sujidades ou outros

defeitos que possam alterar sua aparência e qualidade. Ser livre de resíduos visíveis.

- Responsabilizar-se pela substituição dos produtos caso cntregucs com defeito, danificados ou
sem atender ao cspcçil\cacll) na descrição.

Quando da entrcga do ob.jeto relativo aos itens indicados acima. o nlcsmo será vcrincado por
nutricionista responsável, quc poderá recusar t) rcccbimcnto do objcto caso o mesmo não atenda
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às necessidades alimentares de alguns pacicntcs, podendo o referido profissional solicitar da
substituição do mesmo.

4. – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E CI.ASSIFICAÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS

Fundamentação: l:stimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das

memórias de cálculo e dos documentos que Ihcs dão suporte, que considerem
interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala; (inciso
IV do § lc’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, dc 2021). A classificação dos bens e serviços, sc

comuns ou especiais, define a modalidade da licitação e o prazo dc publicação do edital. A
classificação do fornecimento cm contínuo e não contínuo, p(>r seu turno, dcnnc as regras
aplicáveis a vigência da contratação,

Indique os quantitativos :

Item} Obieto
TNãx oleaginosas (cGm:
ÊComposição: Castanha do pará, castanha de cqju, amêndoas,
Inozes e avelãs

Embalagem: Individual: poliéster metalizado/ polietileno
metalizado ou polipropileno biorientado vedada. Produto de{

jprimeira qualidadc, sem fermentação e mofo, isento de
jsujeiras, parasitas c larvas. Pcso líquido de no mínimo 25g
VInte e cl neo p ramas

§iMva inGr) ;cm
ISuco de Uva Integral. Embalagem 200ml. Sem glúten. sem

jconservantes, sem adição de açúcares, sem adição de água.
100% uva. (aurora, calnpo largo, aliança)
IBanana (in natura)
IBanana Nanica. Em pcncas, dc primeira, com tamanho e cor
juniforrnes. com polpa firme e intacta, devendo ser bem
desenvolvidas, sem danos físicos e mecânicos provcnicnLcs do
Imanuseio ou transporte.

mintegral saILmFM;M
jproduto obtido pelo amassamcnto e cozimento conveniente de
jmassa preparada com farinha de trigo (enriquecida com ferro c
lácido fólico), farinha de trigo integral, gordura ou óleo vegetal
l(LIVRE DE GORDURA TRANS). açúcar invertido, sal e
butros ingredientes alimentícios permitidos na legislação
:desde que declarados e que não dcscaractcrizcm o produto),

s biscoitos deverão apresentar volumc c tamanho uniforme.
[Deve ser DrodUzido através de Drocessos tecnojógjcos

1

2

3

4

Unidade
Li n

Quantidade
6500

un 6500

-kg 600

u 11 6500
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Item: Obieto
.dequados e Boas Práticas de FabrÜcMI

jsoja e seus derivados (exceto óleo dc soja e lccitina como!
3stabilizante) e corantes artificiais. llmbalagcm: Pacotcl
lástico laminado metalizado - embalado em porçõcsl

jindividuais de no mínimo 24g - pacote maior com 6 unidades,1
lcontendo 144 gramas.
+üãMcrcal (ultraproccssado)
jsabor banana e mel, cereais flocos dc cereais (farinha de arroz,
lfarinha dc milho enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar,
:xtrato de malte e sal) e aveia integral em flocos, xarope dc

Iglicose, açúcar invertido, açúcar. gordura vcgctal, sal,
3stabilizantc polidcxtrose, umcctantcs sorbitol c glicerina,
jaromatizante, antioxidantes lecitina dc soja c tocofcrol c

corante caramelo iv; embalagem primária ílcxívcl laminado. A
:mbalagcm externa deve conter dados de identificação,

jprocedência, inforllraçõcs nulricionais. núlncro dc loto
jvalidade;_barrq dc 29 B,

Unidade Quantidade

5
u n 6500

Classificação dos bens/serviços:
( x ) Comuns. ( ) Especiais.

( ) Continuado. ( x ) Não continuado.

Justificativa: I'ratam-se dc bcns/serviços comuns uma vcz que cujos padrões de desempenho c
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio dc cspecincações usuais de
mercado. o fornecimento pretendido não é considerado continuado, uma vcz que não se presta a
manutenção da atividadc administrativa, não dccorrcndo dc necessidades permanentes ou

prolongadas.

5. LEVAN'rAMEN'ro i)E MER(: ADO

Fundamentação: l.evantamcnto dc mercildo. que cc>nsisLC na análisc das alternativas
possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar (inciso
V do $ 1'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021).

Exemplos:

Identificação das soluções
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Td 1 IIP,PriPã„ dn ,nI„f.aí\ rílll ppnárirl\

,quisição por meio de processo de licitação1

Análise comparativa de soluções

Requisito SoluÇão Sim Não Não se

Aplica

Solução encontra-se implantada em
outro órgão ou entidade da Administração
Pública?

SoluÇão 1

solução atcnderá a demanda trazcnd
ra a Admillistracão?economia

SoluÇão 1

SoluÇão 1A solução possui respaldo legal paral
realização?

Registro de soluções consideradas inviáveis
Não há soluções inviável s;, tendo em vista qtlc idcntificada apenas uma.

Análise comparativa de custos das soluções viáveis

A solução 1, única considcrada nesse estudo. é viável para a Administração, visto que atcndc
totalmente os requisitos definidos, Ademais, tratando-se do processo licitatório, o caráter
competitivo estará prescntc, proporcionando maior economia para a Adnrinistração.

6. ESTIMATiVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: llstilpaliva do valor da contratação. acompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, que poderão
constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a

conclusão da licitação caso (inciso VI do $ 1 ' do art. 18 da 1.ei 14.133, dc 202 D

Estimativa do valor da contratação

Valor estimado da solução escolhida: RS 127.668.00 (cento e vintc c sete mil, seiscentos e
sessenta e oito reaIS)

Parâmetros utilizados: Para compor a cstimativa dc mercado, foram realizadas cotações

diretamente com forneccdorcs para apresentação de orçamentos prévios c em sites na Internet
:conforme planilha de preços).
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Metodologia utilizada: Através dos parâmetros utilizados, será efetuado a média entre os três

valores cotados, a fim de obter preço máxinro cocrcntc com a rcalidadc dc mercado do objcto
deste processo licitatório.

7. DESCRIÇÃO DA Soi.UÇÃo COMO UM I'ODO

Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das cxigências relacionadas
à manutenção e à assistência técnica, quando ior o caso (inciso VII do g 1 ' do art. 18 da 1,ci
14.133, de 2021)

Descreva a solução como um todo:

Garantir o fornecimento de alimentação adequada e balanceada para os pacicntcs assistidos pela
Secretaria de Saúde de Mercedes.

8. JUSTIFICATIVAI)ARA PAR(=ELANiENTO

Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da contratação, se aplicável. (Inciso
VIII do § Ic> do art. 18 da lei n') 14.133, dc 202 1)

Justificativa do parcelamento:
A adjudicação deverá ser feira por item
Devido ao espaço de arma/cnamcnto lim itaLIL) e à naturc7.a in-naLura dc alguns itcns, não é viável
adquirir a quantidade total de produtos de ullla só \;c/.. l)ortanto. os pcdidos serão feitos de forma
parcelada. Os produtos in-natura serão entregues semanalmente, contando a partir de 5 (cinco)
dias úteis após a ordem dc compra. Já os denlais produtos serão entregues mensallnente. também
dentro do prazo de 5 (c iIU2) dias úteIs apósa9rdeIDJLCDURLQ.

9. DEMONS’rR,'\Ç AO DOS RESULTA DOS PRE'i-ENDiDOS

Fundamentação: Demonstrativo dos rcsuILados pretendidos em termos de cconomicidadc c dc

melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis. (Inciso IX do
§1' do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021)

Observação :

Ao considerar quc as contratações públicas devem buscar resultados positivos para a
Administração. devcln scr apontados os resultados prcLcndidos, de forma a subsidiar a criação
dos indicadores de descnrpcnho que serão utilizados no Acordo de Níveis de Serviço ou
Instrumento de Medição de Resultados, sc 11Ir o caso.

Descreva os resultados esperados:
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Garantir o fornecimento dc alimentação adequada e balanceada para os pacientes assistidos
pela Secretaria de Saúde de Mercedes.

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

Fundamentação: Providências a serem adotadas pela Administração previamente à
celebração do contrato, inclusivo quanto à capacitação de servidores ou de empregados para
fiscalização e gestão contratual (inciso X do g 1 ' do art. 1 8 da lei n'’ 1 4.133, de 2021 )

Descreva as providências prévias:
Não há providências prévias a scrcln adotadIls.

11. coNTRATAÇÕES CORRELATAS/iN’rERDI«:PENDENTES

Fundamentação: Contratações correlatas c/ou intcrdcpcndcntcs. (Inciso Xl do § I' do art. 18
da lei nc) 14.133. de 2021)

Indique as contratações correlatas/interdcpcndente:
Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou intcrdependcntes para a

viabilidade de contratação desta demanda.

12, IMPACTOS AMBIENTAIS

Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de cncrgia c de outros recursos, bem como
logística reversa para dcsl’azimcnto c rcciclagcm dc bens e refugos, quando aplicável; (inciso
XI do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, dc 2021)

Descreva impactos e medidas:
O descarte inadequado de embalagens de alimentos causa sérios impactos ambientais, como
poluição por plásticos, emissão de metano pela decomposição de resíduos orgânicos e
contaminação do solo e da água. A produção de cmbalagcns consome muitos rccursos naturais, c

as embalagens plásticas podem se fragmcnLill cm microplásticos. afctalldo ecossistemas c a saúde
humana.

Para mitigar esses inrpacLos, é essencial reduzir o uso de embalagens dcscartávcis c promover
alternativas reutilizáveis. l)rogramas eficazes de reciclagem e sistemas de compostagem devem
ser estabelecidos, juntamente com o desenvolvimento de embalagens recicláveis, biodegradáveis
ou compostávcis. Campanhas de conscientização e uma infraestrutura eficiente de coleta c
reciclagem são necessárias, assim como invcstimcntos em pesquisa para novos materiais
sustentáveis.

13. DAUTILIZ AÇÃO DO SiSTEMA DE RE(;iSTRO DE PREÇOS
Fundamentação: Nos termos do art. 40, 11, da Lei n.'’ 14.133, de 202 1, as compras deverão ser
processamento por meio de sistema de registro de preços, quando pcrtincnte. As hipóteses de
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utilização do registro de preços constam dos incisos do art. 64 do Dccrcto Municipal n.'’
034, de 2023.

( ) Deverá ser adotado o sistema de registro de preços.

( x ) Não deverá ser adotado o sistema de registro de preços conforme justificativa.

Descreva a justificativa para não adoção do sistema de registro de preços:
A contratação do quantitativo total será fcita de modo fracionado cm um período de 12 (doze)
meses, visto que a quantidade solicitada foi definida com base no planejamento da Sccrctaria dc
Saúde. A contratação prcLcndida destina-se a uma única secretaria c há previsibilidade do
quantitativo total a ser c011tratado, dc m(rdc) que a adoção do sistcma dc registro de preços não se

revela necessária.

14. POSiCiON./\MEN'ro SOBRE A vi /\1311.iDADE DA CONTR,/Vi'AÇ'ÃO

Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o
atendimento da necessidade a que se dcstina. (Inciso XiII do g 1 ' do art. 1 8 da lei n'’ 14.133.
de 2021)

Posicionamento conclusivo:

Os estudos preliminares indicam que a contratação da solução é viável tecnicamente e
demonstra ser fundamentada na necessidade. Com base nisso, declara-se a viabilidade da

contratação proposta.

Classificação: Por fim, considerando as informações levantadas. os responsáveis pela
elaboração entendem quo o 1:'1-P c o orçamento csLimado da contratação devem ser classificados
como não sigilosos, nos termos da I.ci n.'’ 12.527/201 1 e da Lei n.'’ 14.133/2021.

Município de Mercedes, IIstado do Paraná, 03 de julho de 2024.

Aclelctc 13eckcr
SECRETÁRIA 1) E SAÚDE
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APÊNDICE B
DOCUMENTO DE FOR$141.1ZAÇÃ( LDE 1?EM/\N DA

Órgão: Município de Mcrccdcs

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departalncnto): Sccrctaria dc Sa(IdC

Responsável pela Elaboração do Documento: Jakson l-clipe W inkcllnann

E-mail: adm.saudcmcrccdcs@gmail.com Telefone: (45) 3256-8111

1. Objeto (o que - descrição sucinta):
Contratação de empresa para fornecimento de itcns para compor ''kits lanches” para pacientes
encaminhados a atendimcnLos médicos fora do Município do Mercedes.

2. Justificativa da necessidade da contratação (descrever a situação de fato que motiva a

contratação, por que o objeto é necessário c como ele vai atender a demanda existente):

Segurança Alimentar e Nutricional (SAN) é um conceito em permancntc construção. A questão
alimentar e nutricional está relacionada com diferentes interesses e diversos aspectos sociais.
culturais, políticos e econômicos, razão pt:ta qual sua concepção ainda é assunto debatido por
variados segmentos da socicdadc. no Brasil c no mundo. Além disso. o conceito evolui à medida
que avança a história da humanidade e alteram-se a organização social e as relações de poder cm
uma sociedade. Segundo o Guia Alimentar da População Brasileira consideramos a divisão de

alimentos em três grandes grupos, são eles: Alimentos in natura e minimamente processados são

aqueles que foram obtidos dirctamcntc dc lontes vegetais (plantas) c animais, porém que não
sofreram nenhuma alteração. Minimamcntc proccssados (de iornla manual c/ou mecânica) são
aqueles que sofreram pouquíssimas modificações, como: lavagem. corte, congelamento c

trituração. Alimcntos processados são produzidos principalmente com adição de açúcar, sal ou
outra substância de uso culinário em alimentos in natura ou minimamente processados. Alimcntos
ultraprocessados são aqueles que envolvem diversas técnicas de proccssamcntos e ingredientes quc
muitas vezes, são exclusivamente industriais. llstcs produtos alimentícios são formulados com
ingredientes industriais, quando ocorre o processamento de forma intensa pode interferir nas suas
características tecnológicas. scndo elas. perdendo a textura (estrutura). cor, sabor, c alguns casos
são adicionados aditivos como cmulsificarltcs, arornatizantcs, corantes, dentre outros constituintes
(outras substâncias). llntre os produtos incluídos como rcfrigcrantcs. néctar, refresco, salgadinhos
de pacote, biscoitos recheados, bala, chiclctc c sorvctc.
Com tudo para a elaboração dos kits aos pacientes devemos lcvar em consideração as

recomendações, pois estamos tratando acima de tudo a saúdc dos lrossos pacientes através da
alimentação fornecida.
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§

1
3. Tipo de item, de acordo com os Sistemas de Catalogação de Material ou de Serviçosü,
unidade de fornecimento, quantidade a ser contratada, e valores unitários e totais:
e c Cammc ml 1

01 l Mix oleaginosas (miniMl 4N und F6500T 3,67
processados); C'C)MPOSIÇÃo :
Castanha do Pará. castanha dc

caju, amêndoas, nozes e avelãs
EMBALAGEM :

Individual: poliéster metalizado/
polietilcno metalizado ou

polipropileno bioricntado vedada.
Produto de primeira qualidade,
sem fermentação e mofo, isento

de sujeiras, parasitas e larvas.
Peso líquido de no mínimo 25g
:vinte e cinco gramas).
Suco de uva integral zero açúcar
(processados)
Suco de Uva Integral. Embalagem
200ml. Sem glúten, sem
conservantes, sem adição de
açúcares, sem adição de água.
100% uva. (aurora, campo largo,
aliança)
Banana (in natura)
Banana Nanica. l Im pcncas. dc

41

ai
É#

$8

Fi?1

}{{

1
@

@

E:;1-.

02 948 und 6500 5,98 38.870,00

/'-•\ 03 l 0789 1:g 600 2.868.00

primeira, com tamanho c cor
uniformes, com polpa nrmc c
intacta. devendo ser bem
desenvolvidas, sem danos físicos
e mecânicos provenientes do
manuseio ou transporte.
Mi- a
(ultraprocessados)
produto obtido pelo amassamento
e cozimento conveniente de massa

preparada com farinha de trigo
(enriquecida com ferro e ácido
fólico), farinha dg trigo intcgg_1.,

04 salgado 883 und 65 00 7,22 46.930,00
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gordura ou óleo vegetal (LIVRI;
DE GORDURA 'FRANS), açúcar
invertido, sal e outros ingredientes
alimentícios permitidos na
legislação (dcsdc que declarados c
que não dcscílractcrizcm o
produto). Os biscoitos deverão
apresentar volume e tamanho
uniforme. Deve ser produzido
através de processos tecnológicos
adequados e Boas Práticas de

Fabricação. Não pode conter: soja
e seus derivados (exceto ólco dc
soja e lccitina como cstabiIi;,cante)
e corantcs artificiais. l:mbalagcm:
Pacote plástico laminado
metalizado - embalado em

porções individuais de no mínimo
24g - pacote maior com 6
unidades, contendo 144 gramas.

mMiraprocessado)-
sabor banana e mel. cereais ílocos

de cereais (farinha de arroz,
farinha de milho enriquecida com
ferro e ácido fólico, açúcar,
extrato de malte e sal) c avcia

05 467358 und 6500 2

integral em flocos. xarope de
glicose. açúcar invertido, açúcar,
gordura vegetal, sal, cstabilizantc
polidextrosc, umcctantcs sorbitol
e glicerina, aromatizantc,
antioxidantes leciLina de soja c
tocoferol e corante carameio iv:

embalagem primária llcxí vc 1
laminado. /\ embalagem cxtcrna
deve conter dados dc

identificação, procedência,
informações nutricionais, número
de lote e validade; barra de 20 g
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+Nos termos do inciso II do art. 33 do Dccrcto n.'’ 031. dc 24 de março de 2023, utiliza-se o

catálogo eletrônico do Governo Federal ((- A'1-M/\’l' ou CA'1-SER), haja vista a inexistência de

catálogo próprio.

Justificativa do quantitativo previsto (como se definiu o mesmo) : A quantidade foi determinada
com base na média diária de pacientes transportados pela secretaria de saúde ao longo de um

período de doze meses.

4. Estimativa preliminar do valor total da contratação (se para elaboração do PCA, indicar o
valor correspondente ao exercício financeiro do PIano): R$ 1 27.668,00 (cento e vinte c soto
mil, seiscentos e sessenta e oito reais).

5. Previsão da data desejada para a contratação: 05/08/2024

6. Grau de prioridade da compra ou contratação:

( ) Baixa ( x ) Média ( ) Alta ( ) Muito Alta

7. Há vinculação ou dependência com a contratação de outro Dl"D para sua execução,
visando a determinar a sequência em que as respectivas contratações serão realizadas:

( ) SIM – Qual:

( x ) NÃO

8. Classificação orçamentária da despesa, indicando a ação, até nível de elemento e

desdobramentos :

02.007.10.301.0006.2024 – Gestão das Ações dos Serviços de Saúde

Elemento de despesa: 33390300799
Fonte de recurso: 000, 494. 505

9. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar e da Análise de Riscos é opcional ($ 7'1 do art.
70 do Decreto n." 031, de 24 de março de 2023):

( x ) SIM ( ) NÃO

Justificativa (especificar porque é opcional, se for o caso): Contratação de objeto de baixo valor c
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baixa complexidade.

Mercedes-1)11, 03 de julho de 2024.

Assinatura do Responsável pela Formalização da Demanda

Ciente e de acordo:

Secretário da Pasta Interessada (nome): Adclctc 13cckcr

Assinatura:
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ANEXO II

t-ONj'l-i{/\'l'C) /\DMINIS'1-1 1/\’1-IVO NO

QUI; l''AZlIM EN'l'RE Sl o MUNICÍPIO DE
MFtRCF;DES - PR

O MUNICÍPiO DE MER('1{:1)ES, pessoa jurídica de direito público interno.
com sede administrativa na Rua Dr. Oswaldo Cruz. n.'’ 555. C,'cnLro. na Cidade de Mercedes

Estado do Paraná, neste ato rcprcscntado por seu Prcfcito, Sr. l.acrton Weber, doravante

denominado CON'FRATAN'i'l!, c oCa) .............................., inscrito(cl) no CNPJ/MF sob o n'’
........, sediado (a) na ..................................., doravante designado C:ONT11A'1-ADO,

neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), conf-or ine

atos constüutivos da empresa OU procuração apresentada nos aulos, tendo em vista a que

consta no Processo n'’ .............................. c cn1 observância às disposições da L,ei n') 14.133, dç ID

de abril de 2021, c demais lcgislação aplicável, resolvem çclcbrar o prcscntc Termo de Contrato,

decorrente do Pregão l’=letlc')nico n. .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 921 1 e II)

1.1. O objeto do prcscntc instrumento é a contratação de cmprcsa para fornecimento dc

itens para compor --1-’.iLs lanchcs’- palll pacicnlcs encaminhados a atendimentos médicos

fora do Município de Mercedes. nas cçllldiçõcs cstabclccidus no 'icrnro de Referência.

1.2. Objeto da contratação :

e 1 D1 1

1.3. Vinculam esta contratação. indcpcndcntclncntc dc transcrição:

1.3.1 . O 'l'crmo dc Rcfcrência;

1.3.2. C) llditai da L.icitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
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CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data de

assinatura, na forma do artigo 105 da 1.ei n' 14.133, de 2021

2.1.1 . O prazo de vi gência será automaticamente prorrogado ,

independentemente de termo clclil ivo, quando o objeto não for concluído no período

$rma(io acima, ressalvadas cis providências cabíveis no caso de culpa do

contratado , previstas neste instrumento

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS
CONTRATUAIS (art.„.92, IV, VII e XVIII }

3.1. O regime de execução contratual. os modelos de gestão e de execução, assim como os

prazos e condições dc conclusão, cnLrcp,a, observação e recebilncnlo do objeto constam no
Termo de Referência. anexo a esto Contrato.

DE EXECUÇÃO GESTÃO

CLÁUSUI.A QUARTA – SUBCONTIHTAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontraíação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 921 V)

5.1. O valor total da contratação é de R S....,..... 6....f

5.2. No valor acima estão incluídas todas as dcspesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da CXCCLIÇãO do objeto, inclusive tributos c/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,

seguro e outros ncccssários ao cumprinlcnto i11tcgral do objeto da contratação.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMEN’i'O (art. 92, V e VI)

6.1, O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a cIc rcfcrcntcs encontram-
se definidos no ’l-crmo dc Referência. anexo a cstc Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 921 V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos c irreajustávcis no prazo de um ano

contado da data do orçamento estimado, cm 14/06/2024,

7.2. Após o interregno de um ano, c indcpcndcntcmcnte dc pedido do contratado, os preços

iniciais serão rcajustÉ IdOS, mcdiantc a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-113(;E,

cxclusivanrcntc para as obrigações iniciadas c concluídas após a ocorrência da anualidadc.
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7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será

contado a partir dos cl'citos nnancciros ,lo último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação doCs) índice (s) dc rcajustamento, o contratante

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

diferença corrcspondcntc tão logo seja( m) divulgado(s) o(s) índicc(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferiçõcs finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s) .

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para rcajustamcnto venha(m) a ser extinto(s) ou dc

qualquer l-c)rma não possa(m) mais scr utilizado(s), será(ão) adotado(s), ern substituição,

o(s) que vier(cm) a scr determinado(s) pcla lcgislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto. as partes elegerão novo

índice oficial, para rcajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

7.8. o reaj ustc scrá realizado por aposlilalncnto .

CLÁUSUI,A OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CON'l'RAT AN’l'l*: (art. 92, X, XI e XIV)

8.1. São obrigações do Contratantc:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

8.3 Receber o objeto no prazo e condiçõcs cstabclccicias no 'l'crmo dc Referência;

8.4 Notificar o Contratado. por cscrito. sc)brc vícios. defeitos ou incorrcçõcs verificadas no

objeto fornecido, para que seja por cIc substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às

suas expensas;

8.5 Acompanhar e fiscalizar a cxccução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado ;

8.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor corrcspondcntc ao fornecimento do objeto
no prazo, forma e condições estabelecidos nc i prcscntc Contrato e no Termo de Referência.

8.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lci e neste Contrato:

8.8 Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Mcrccdcs para adoção das

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
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8.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10 A Administração terá o prazo de 0 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do

requerimento para decidir, adnritida a prorrt)Ração nloli\,ada. pol- igual pcrít)do.

8.11 Responder eventuais pcdidos dc rccslabelecimcnto do cquilíbrio econômico-nnancciro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 0 1 (um) mês.

8.12 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13 A Administração não responderá por quaisquer compre)m issos assumidos pelo Contratado

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato. bem como por qualquer dano

causado a terceiros cm dccorrência dc ato do Contratado, de seus empregados, propostos ou

subordinados.

CLÁUSUI,A NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV1 XVI e

XVII)

9.3 O Contratado dcvc culnpril- Lodas as t)brigaçõcs constantes dcstc Contrato e em seus

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.4 Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português. c
da relação da rede de assistência técnica autorizada (se for o caso);

9.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos dccorrcntcs do objeto. de acordo com o Código
de Defesa do Consumidor ( 1.ei n'’ 8.078. de 1 990);

9.6 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que anteccdc a

data da entrega, os motivos que impossibilitcm o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação ;

9.7 Atender às determinaçõcs regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou

autoridade superior (art. 1.:} 7. II. da l_ei 0='__1..JJ33Lde 203.L) c prcstIlr Lodo csclarecimcnto ou

in-formação por eles so liCitalIOSI

9.8 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir. às suas cxpcnsas, no total ou cm

parte, no prazo íixado pelo liscal do contrato, os bens nos quais se vcriíicarcm vícios, defeitos ou

incorreçõcs resultantes da execução ou dos materiais cmprcgados;
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9.9 Responsabilizar-se pelos vícios c danos dccorrentcs da execução do objeto, bem como

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante,

que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofridos;

9.10 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistcma de Cadastro de

Fornecedores – SiC Ajf, o contratado deverá cnLrcgar ao sctor responsável pela liscalização do

contrato, junto com a Nota ! fjscal para FIns dc pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de

regularidade relativa à Segtlridadc Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos fcdcrais c à

Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual

ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FG’l'S – CRI'; c

5) Certidão Negativa de Débitos ’l-rabalhistas – C:ND'1-;

9.11 Responsabilizar-se pelo cumprimcnto dc todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,

fiscais, comerciais e as demais previstas cm legislação cspccíí-ica, cuja inadimplência não

transfere a responsabilidade ao contratantc c não podcrá oncrar o objeto do contrato;

9.12 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da cxccução do objeto contratual.

9.13 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou qLIC ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de

terceiros.

9.14 Manter durante toda a vigência do contrato, cm compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.15 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato. a rcscrva dc cargos prevista cm

lei para pessoa com deficiência, para rcabiliLado da Previdência Social ou para aprendiz, bem

como as reservas de cargos previstas na icgislação (art. 1 16, da 1.ei n.(’ 14.133, de 2021);

9.16 Comprovar a reserva de cargos a quc se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preenchcram as referidas vagas (art.

116, parágrafo único, da Lei n.'’ 14.133. dc 2021 );

9.17 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato ;

9.18 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variávcis decorrentes de iatorcs futuros e inccrtos.
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devendo complcl-ncntá-los. caso o prcvisto i11icialmcntc cln sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento do objeto da contratação. cxccLo quando ocorrer algum dos eventos arrolados
no art. 124, II, d, da I,ci n'’ 14.133, dc 2021 ;

9.19 Cumprir, além dos postulados lcgais vigentes de âmbito fcdcral, estadual ou municipal, as

normas de segurança do contratante;

CLÁUSUI,A DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

Não haverã exigência de garaníia contratual. da execução.10. 1

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

11.1 Comete infração administrativa, nos tcrmos da Lei n'’ 14.133, de 202 1 , o contratado quc:

a) der causa à incxecução parcial do contrato;

b) der causa à incxccução parcial do conLrato que causc grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à incxecução total do contrato;

d) ensejar o retardamcnto da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;

c) apresentar documentação falsa ou prestar dcclaração falsa durante a execução do

contrato ;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-sc de modo inidônco ou cc)nrctcr fraude dc qualqucr naLulcza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5'’ cbd .ci 1l') 12..846. de ! ' de agosto de 2013.

11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas Ênfraçõcs acima descritas as seguintes

sanÇÕes:

i. Advertência, quando o contratado der causa à ilrçxccução parcial do contrato, sempre

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art, i 56, 62'’. da Lei n'’ 14.133. de

INFRAÇÕES 1( SAN(IÕES

ii. Impedimento de licitar e contratar. quando praticadas as condutas descritas nas alíncas

“b”, “c” e “d” do subitcrn acima deste Contrato, sempre que não se justincar a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, $ 4'’, da L.ei n'’ 14.133, de 202 1);
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iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíncas -'c". "í'’, ''g’' c -'h'- do subitclrr acima dcsLc C ontrato, bem como nas

alíneas “b”, ''c” e "d”, que justifiqucm a inrposição dc pcnalidadc nlais grave (art. 156, $5c). da

Lei n'’ 14.133. de 2021 )
iv. MuIta :

1. Moratória de 1 % (um por ccnto) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “6” a “h” do subitem 11.1,
de 15% a 30% do valor do Contrato.

3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do

subitem 11.1, de 10% a 20% do valor do Contrato.

4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 5% a 15%
do valor do Contrato.

5. Para infrações descritas na alínea ''d’' do sul)item 1 1 . 1. a multa será de 0,5% a 5%
do valor do Contrato

6. Para a infração descrita na alílrca ''a” do subitem 1 1.1 , a multa será de 0,5% a 10%

do valor do Contrato

11.3 A aplicação das sanções prcvistas neste Contrato não cxclui, cm hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. i 56, $90, da L.ei n') 14.133.

de 2021)

11.3.1 'rodas as sanções previstas ncstc Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa (art. 156, 67'’, da Lei n'’ 14.133 , de 202 1).

11.3.2 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei n') 14.133. de 2021 )

11.3.3 Sc a multa aplicada e as indcnizaçõcs cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento evcntualmcntc devido pelo ( t}l\traLanLc ao Contratado. além da pcrda desse valor.

a diferença sci’á dcscontada da garantia prestada ou sci-ti cobrada judicialmente (art. 156. H8'.

da Lei n'’ 14. 133. de 202 i ).

11.3.4 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do

recebimento da comunicação enviada pc 111 autoridade cc)Impotente.

11.4 A aplicação das sanções realizar-se-á cm proccsso adminIstrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-sc o proccdimcnLo previsto no caput c
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parágrafos do art. 158 da Lei n'’ 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de

licitar e contratar e de declaração de inidoncidadc para licitar ou contratar.

11.5 Na aplicação das sanções serão considcl'ados (art. t 56, $ 1 '’. da 1.ei nc) 14.133. de 2021):

a) a natureza e a gravil,ladc da inI'l-ação ccJlnclida:

b) as peculiaridades do caso concrcto;
c) as circunstâncias agravantcs ou atcnuantcs;

d) os danos que dela proviercm para o C“ontratantc;

6) a implantação ou o aperfeiçoamento do programa de integridade, conforme normas c
orientações dos órgãos de controlo.

11.6 Os atos previstos como infrações adnrinistrativas na Lei nc’ 14.133, de 2021, ou cm outras

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipincados como atos

lesivos na Lei n'’ 12.846, de 2013, serão apurados c julgados çonjuntamçntc, nos mesmos autos,

observados o rito procedimcntal e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.7 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser dcsconsidcrada scmprc que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
neste Contrato ou para provocar confusão Fall-ilnonial, c. nesse caso, tc)dos os efeitos das sanções

aplicadas à pessoa jurídica scrão estendidos aos seus adnrinistradorcs c sócios com poderes de

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mcs;mo ramo com relação de

coligação ou controle, de fato ou dc direito, com o Contratado, obscrvados, em todos os casos, o

contraditório, a ampla dcfcsa c a obrigatoricdadc dc análisc jurídica prévia (art. 160, da Lei n''

14.133, de 202 1 )

11.8 O Contratante dcvcrá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção> informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por cIa

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 1,':mprcsas Inidôneas e Suspcnsas

(Ceis) e no (_'adastro Nacional de Empresas 1)unidas (Cnep), insLituídos no âmbito do Poder

Executivo Federal. (Art. 161 , da Lei n'’ 14.1 )3. de 202 1).

11.9 As sanções de impedimento do licitar c contratar e dcclaração dc inidoncidadc para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na 11)rma do art. .L63 da Lei n') 14.133/2 1.

11.10 Os débitos do contratado para com a AdminisLração contratante, rcsultantes dc muIta

administrativa c/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total

ou parcialmente, corn os créditos devidos pclo rcfcrido órgão dccorrcntcs deste mesmo contrato

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora
contratante.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRyUFUAL (art. 921

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providcnciar a rcadequação do

cronograma fixado para o contrato.

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato rcfcrida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:

a) ficará elo constituído em mora. scndo-ihc aplicávcis as respectivas sanções

administrativas; c

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato c, nesse caso. adotará as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.1 o contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigaçõcs nclc cstipuladas, ou antes

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n'’ 14.133/21, bem

como amigavelmcntc, assegurados o contraditório e a ampla dcfcsa

12.1.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.1.2 A alteração social ou a moditicação da finalidadc ou da estrutura da empresa não

ensejará a extinção sc não restringir sua capacidade dc concluir o contrato

12.1.2.1 Se a operação implicar mudança da pcssoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado tcrmo aditivo para aILcraçãc) subjctiva

12.2 o termo de extinção. scmprc quc possível, será precedido:

12.2.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialnrcntc cumpridos;

12.2.2 Relação dos pagamentos já efctuados c ainda devidos;

12.2.3 Indenizações e muItas.

12.3 A extinção do contrato não configura óbicc para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-financeiro. hipótese cm que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131 , cup LIt , da Lei n.'’ 14. 1 3:3. de 202 1 )

12.4 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém víncu io de

natureza técnica, comercial. econômica, nnilnçeira. trabalhista c>u civil com dirigente do órgão

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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Processo I.iciíat,ório n'’ 135/2,024

ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.'’

14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VI 11)

13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral do Município de Vlerccdcs deste exercício, na dotação abaixo
disçriminada:

02.007.10.301.0006.2024 – Gestão das Ações dos Serviços de Saúde
Elemento de despesa: 33390300799
Fonte de recurso: 000, 494, 505

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – 1)OS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na

Lei no 14.133, de 2021, e demais normas í'cdcrais aplicáveis c, subsidiariamcnte, segundo as

disposições contidas na Lei n'’ 8.078. de 1 990 – Código de Defesa do Colrsumidor – e normas c

princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇõES

15.1 Eventuais alterações contratuais reger-sc-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da

Lei n'’ 14.133, de 2021.

15.2 o contratado é obrigado a aceitar. nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem llcccssários. até t) limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do conI raLO .

15.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) nlês (art. 132 da Lei nc) 14.133, de 2021).

15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato poe{cm ser rcalizados por simples

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n'’ 14.133, de
202 1

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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CLÁUSU l. A DÉCIMA SEX’IA – p Ir BI,lc AÇÃO

16.1 Incumbirá ao contratantc divulgar o plcscntc instrumento na forma do art. 176, III,

parágrafo único, 1 e 11, da I.ci n.' 14.133/202 1 , conIormc opção formalizada por meio do Decreto

Municipal n.o 175, de 18 dc outubro de 2023, na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021

bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.9 14.133, de

2021,’e ao art. 89, §29, da Lei n. 12.527, de 2011

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, RI')

17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, para

dirimir os litígios que dccorrercm da execução deste 'l-ermo dc Contrato que não puderem ser

compostos pela conciliação, conforme art. 92. gla, da Lei n(> 14.133/2 1 .

[Local], [dia] de [mês 1 de Iano].

Rcprcscntanlc legal do CON’1-RA’l'/\N’ll:

Representante legal do CON'I'RAI'AI)C)

TESTEMUNHAS :

1-

2-
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MUNICÍPIO DE MERCEDES - PR
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔNICA N.' 50/2024

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’s E/OU EPP’s
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA ME'S OU EPP'S LOCAIS OU REGIONAIS

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de itens para compor “kits lanches" para pacientes
encaminhados a atendimentos médicos fora do MunicípIO de Mercedes

PREÇO MÁXIMO:
Descrição/Especificação
We
Suco de IR;ãnbãTái ;àióbçúcáF
mHr atura
Biscoito integral sajgado
Barra de cereQ

Unid
und
und

und
und

Quant
6500
6500
600
6500
6500

R$ Unit
3,67
5.98
H8
n2
R3

R$ Tota
23.855,00
38.870,00
m8

0

no
LOCAL: Portal de Compras do Governo FederaÉÜl ÊgylWEWJ9yjXhoJW13#nÇ_b

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h00min do dia 09/09/2024.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital completo encontra-se no site
www.mercedes.pr.gov.br1 bem como, no site https://www.gov.br/compras/pt-br. Demais informações
encontram-se à disposição dos interessados, na Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças,
na Prefeitura do Município de Mercedes, situada à Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.c’ 555, Centro, na Cidade de
Mercedes, Estado do Paraná, de segunda a sexta feira, no horário de atendimento ao público: 07:30 às
11:30h e 13:C)Oh às 17:C)Oh. Telefone: (45)3256-8000. e-mail: iicitacao@mercedes.pr.gov.br

LA E RTO N Assinado de forma
digital por LAt:14 1 ON

WEBER:0/[5 W[.BE 1::04530421988
1)ados: 2024.08.26

3042 1 988 09:26:34 ..ost)o

Mercedes – PR, 26 de agosto de 2024

Laerton Weber
Prefeito Pti:):{=ADC_3 „
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DIARIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE MERCEDES

e agosto de 2024 ANO: XII

www.mercedes.pr.gov.br
ATOS DO PODER EXECUTIVO

EDIÇÃO N': 3845

O Prefeito do Município de Mercedes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e na forma do
disposto no Artigo 71, Inciso II, alínea “g” da Lei Orgânica do Município, combinado com o previsto nos Artigos 55 e 56
da Lei Complementar Municipal n.c) 009, de 20 de novembro de 2008, bem como, na Lei Municipal n.'’ 1556, de 06 de
maio de 2019,

RESOLVE

Art. 1') - DESIGNAR Marcos Steinheuser Hasse, motorista desta Municipalidade, matrícula n'’ 70785, sob n'.
de protocolo 1508/2024, para levar paciente para consulta em clínica especializada, no dia 27 de agosto do corrente
ano, na cidade de Guarapuava - PR.

Art. 2'’ - O servidor supracitado fará jus a % (meia) diária, no total de R$ 190,00 (cento e noventa reais),
destinada a cobrir as despesas de pousada e alimentação durante o período de seu afastamento

Art. 3c’ - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
.n\

Gabinete do Prefeito do Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 26 de agosto de 2024

Laerton Pyeber
PREFEITO

EXTRATO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N.' 50/2024

?;1 1

'i1

MUNICÍPIO DE MERCEDES – PR
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔNICA N.' 50/2024

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’s E/OU EPP’s
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA ME'S OU EPP'S LOCAIS OU REGIONAIS

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

a\JETO: Contratação de empresa para fornecimento de itens para compor “kits lanches” para pacientes encaminhados
a atendimentos médicos fora do Município de Mercedes.

PREÇO MÁXIMO
lo/EspecificaçãoItem Descr

m;ií;a-FIM01

Suco de uva integram02
03 Banana (in natura

Biscoito integral sajgado04
Barra de cerea05

Unid
und
und
k
una
uhd

Quant
6500
–6500

600

6500

R$ Unit
3,67
n9
n7
a2
n3

R$ Total
23.855,00
0mo
0

0

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: https://www.gov.br/compras/pt-br

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h00min do dia 09/09/2024.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital completo encontra-se no site www.mercedes.pr.gov.br, bem como,
no site https://www.gov.br/compras/pt-br. Demais informações encontram-se à disposição dos interessados, na
Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças, na Prefeitura do Município de Mercedes, situada à Rua Dr

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padfão ICP-Brasil e Protocolado com Carimbo de
Tempo

O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site:
www.mercedes.pr .gov.br
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M .CÍPIO DE MERCEDES
26 de agosto de 2024 ANO: XII

www.mercedes.pr.gov.br
ATOS DO PODER EXECUTIVO

EDIÇÃO N': 3845

Oswaldo Cruz, n.'’ 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, de segunda a sexta feira, no horário de
atendimento ao público: 07:30 às 11:30h e 13:00h às 17:00h. Telefone: (45)3256-8000, e-mail
licitacao@mercedes.pr.gov.br

Mercedes – PR, 26 de agosto de 2024.
Laerton Weber

Prefeito

\}4:{{:)b9h i1:1q S1i

EXTRATO DE CONTRATO DECORRENTE DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.' 44/2024

in\
MUNICÍPIO DE MERCEDES - ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DE CONTRATO DECORRENTE DE
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.' 44/2024

Contratante: Município de Mercedes

Contratado: A. CARNEVALI LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n'’ 18.012.406/0001-50

Objeto:

Número:

Aquisição de cartuchos de tinta para impressoras

284/2024

Valor:

Data:

R$ 21.900,00 (vinte e um mil e novecentos reais)

26/08/2024

Vigência: 26/09/2024

Amparo Legal: Artigo 75, inciso VIII, da Lei n.c) 14.133/2021 ; Decreto Municipal nc> 035/2023; demais normas
aplicáveis.

g;:::: É ; 1g8
$1{'.11

DECRETO N.o 137/2024

DECRETO N.'
DATA:

SÚMULA:

137/2024.
26 DE AGOSTO DE 2024.
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

há

O Prefeito do Município de Mercedes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que Ihe são conferidas pelo artigo
71, Inciso I, alínea “c", da Lei Orgânica do Município, e de acordo com o Artigo 43, Parágrafo 1'’, Inciso I, da Lei Federal
n.'’ 4.320/64, de 17 de março de 1964, combinado com a Lei Orçamentária Municipal n.'’ 1822/2023, de 14 de novembro

DECRETA
de 2023

Artigo 1'> - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), para
refofço das seguintes dotações orçamentárias:

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protocolado com Carimbo de
Tempo,

O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site:
www .mer&de_$,pr.qov ,bl
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26/08/2024, 09:52 SIASGnet-DC - Disponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgação

Licitação

26/08/2024 09:52:14

0 Este Aviso de Licitação será Divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP e no gov.br/compras
(www.gov,br/compras) na data de 27/08/2024

,- Resumo do Aviso de Licitação

órgão
97932 - hkEFEITUhA bE MERCEDES - PR

U ASG Responsável

985531 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MER(.EDES - PR

Modalidade de Licitação

pregão

N'’ da Licitação

90050/2024

Caracteri st lca

Tradicional

Forma de Realização

Eletrônico

Modo de Disputa

Aberto

Lei

: Lei n'i 14.133/2021

Critério de Julgamento

Menor Preço/Maior Descont9

npo de Objeto

Bens Comuns

N'’ do Processo

: 135

in\
Quantidade de Itens

r$: 3
Objeto

Contratação de empresa para fornecimento de itens
atendimentos médicos fora do Município de Mercedes

para compor “kits lanches” para pacientes encaminhados a

Data da Divulgação

27/08/2024i

Ê Data da Disponibilidade do Edital

Apartir de i27/98/20.24 _.. às108:00

Data/Hora da Abertura da Licitação

Em 09/09/2024 às 08:00

.Disponibilizar apen es pa_R_Di\UL lgaçãL]

Aviso de Licitaç?o

pn\

gr f::;MM%p#' :;iB:$Gdf##,
• F b;r:o :• !:t q :4;r :n p i6b1: !=1: : •! ! : 1 :: : : r $ :a 1 : r d• TJ5: ;: 11

https://www2.comprasnet.gov.br/siasgnet-dc/secure/disponibilizarAvisoLicitacaoDivulgacao.do?method=disponibilizarDivulgacao 1/1



Edição -14,421
[P/i 1\

}},.-f$i.~ 27 deJ:::H,a,:','8;à 1 Editais 17

,W, Ç&MAIIA DO_MNBICÍH9_PE UA»IM ::"„„
1% ellu+ C#mã.

:glWcJ'n.;nHa-#âtqw ' , ; „„bq:{:;bF.11 :l9 .9: 2:::\

\\

A CÃ&IARA

IT;lT1:
f,lr4

St:H 11151’1,-FA \tÊ+nül ã a runlr41»fh de
pBbUUj&O tIra ü» HBcbb th Cl8wd &tgakipgI dr
clrçul»fAo.

f't 'kNFCEmR: RN&t+ qt\ iiI! Jtl111)1 t 1 P8r4n# 94,
Grade luI, :1411 1141119 CcrHrt1. ru CNúJc rJ; <Àh,,1\ci • I'll (-FP- 81801 1111 uqçcrjl. 11, .

r\TíT T};ll[lM p,I
dr RSS,jII pe .„1„.:,i. ,i„.„I

dc NI:,tIL

ullfXtI Rec. do 'lebBX1m 1

ft.IIn IL „rIma

thuklul luttllc IUIS }'náo\•oID III)\ 1-II\çkljKq II#h,111

L,ul- I'hlúrio 48 Chuan 1l8 ’VtrcWort+. prntgdd 119 +ta

p\1,tcl a xiI \.l•lida

llOl:t ;.\,
lüRrIPL 91,W 1 ICkll m l i k2Í’Ljq

l1 1r.al
Trqrt\porrl«h'
T+ItIb fIII FOId ,•IIIaIt; c' air,4ra ik
Vçleibh»et siii 8.+b k 11,1 FeIIpe C4nl&rül, 163, IÇaulo Olq»i,k as 11. bl3rip.i-I'll r lvb s lulct,}Ibn

}657 1416 ç JbKT IINg.

@ go 1=9

X
bbbIB 1-1

OBIET(3: CONI'ltÀTAC.'\u DE EMPRESA PAR,\ EI,\HDR,\ÇÃO DE PROJEI'\1 1 1.E’fRItO, (:tlb1
APROVAÇÃO JUNTO .\ 1:OI’€1„ DE AMPLIAÇÃO DE REDE DE nlSTR18ut(,\,1 1 Jan,\E.\ rir
Mf:121/\ E UAIXA -l'l:NSI\li E EXI:cllÇÀr-I nA cII IRA LI.etRICA. PARA A 11 Nl)IMI:NI'l\ \
l.OTÊÀMÊNTO NO 6ÀIN1{1 J z16clll. NO UUNICll'in ou (;Á84r'a rlONITO/1'1

D}pIçsnq vclr_Cd,pra)J::!114 1lll#1l: 1+s l06.40nttp.KcaILr_DS ,mIl r. tjullg ! rJ!!ir [b.ttl\ L_

_UPA _.__ _. ..__ . . . 1 __ ,_.._ i . . ' __ ,.__ifLmlf ptc.BIo:\!c+IS

1'1

1\.R FASt>LO FNGCNII,\RIA 117,553,685/0001.04 [ L(1(1 400,nt) : ;1.1\to 1. sci; 1111

loljdIs e ao acordo crio 1 11/a(s) LeI n- 14.133/21, Art. 20, inc. 1, e sua\ 'llcl.lcol:s, Ir\111 vc,
HOMC>LOGAR o rrçulturlu tIos tnrbdllrus uprusentadub IbrIa Cunrlsbâo IILI .lltndllnrlltl
aIHeIO do processo ItclutrsIIO acIma especificado.

'1rIp TitI

Objcto: Conc6ao de aio corn encargos & imheis pan UiTidade indúslrial no Município de

18113 tu/PR.

DatI di sessão de atx:rtura: lb 18:2024

llorãrjg: tNhtXJlnin

LOCAL: PHfcitüril Münict Iml de l8ulu;PR. Setor tk Licitaç hs . Avcnid8 Cc:llclürio. Síhl.

Centro. IBuuü'PR.

Infoím2çõ6: (45) 324x.lu'xt oil p#ümail: bcitaü©'a8viAPJ,go)tb

AVISO OÉ LICITAÇÃO

PR€aÃO EttTRO#ICO N. ' 28/2024.PMPB
EXCLUSIVO ME/EPP - LOCAL E REGIONAL

O MunIcIpio de Porto Barreiro, Estado do Paraná, por nleio de seu
Prefeito MunIcipal, torna pública que reaIIzará às 081l30,Tlin do dia 09
de setembro de 2024, Local: www .licitar\et.con,, br

Identificado”, a licitação modalidade Pregão Eletrônico Nq 28/2024. cuia
objetc' é o Registro de preços 9ara AQUISIÇÃo DÊ €t€rROÉLETRÔNlcos
PEÇAS E EQUIPAMENTOS Dt INFORMÁTICA PAhA SUPRIR AS
NECESSIDADES DAS DIVERSAS

condIções, quantidades e exigêncIas 'dit al$tabelecidas no seus
anexos. O Edital seus anexos deverão ser dos na sede da
Prefeitura MunIcIpal, das Camélias, 900 Centro Porto
Barreiro/PR, soIIcItação e.mailviaporcomo
prefeit ur apart obarreir o@yahoo,com . br sition oou
www.portobarrttiro.pr gov.br

Porto BarreIro, 26 de auosto de 2024.

C11231008-E24

AVISO D64DtUOICAÇÀO C llOMOkOCAÇÀO

l.ICI'f AÇÃO MODALIDADE Pkl,'(;AO Ny 33/21)2+
:sso /

C11231000-E24

::11

S

Concorrêacia N'. 011/ZON

Igualu, 36 de duôsl\\ de 2IJ 24

Vladcmir Antonio Bare113

Prefeito Municipal

C11231002-E24

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO
eSTADO oo ?ARANÁ

Rua das CaméIIas. 900 . Centro. CEP 85.:HSOOO
CNPJ Ol.591 .618/c>Dal-36 . Fone/Fax (042} 3Gel.lolo

tobarwww ,br

MANOEL VANDERLEI VOLFF

Prefeito MunIcIpal C11231003-E24

+++
1'Rt(;Ao hi.t:’rltÔNlcr) N'' 38/zu:+

PRO t:l•,5511 AIIM INI \nl't{A'l' IV( ) Ny BO/ ia 24

tIItIItFC3:' IIFGIbàI it )"[ j 1: bIII.:91 IS 11ÀIt,\ 1 Vt ÚTII,\1. ,\Ol}rSIÇ.a) 111,: ARTI.:KATt tS 1)1

LI)tEN FII. MANI 1.H AS. lpAV}:R 116 INSI ,'.1 lj\ \\, Iq iS FLS 1>F C 1 Ii(:/1

VAI.CiN 'l'Cyl'Alp l':STIhl ADO DA í:ON'l'l IATA(;AO: RS 51;tt.1166,67 {quinhentos e

sessenta e oito 11111 e ollarentus r 611.',sonIa u sub reaIS a srsscntu e sete scrlt4tcrb)+

Mun!\ u íIW1:: nH(;lSTy,1 1)1' 1'i'et.]!:) ::T
FORMA: 1 11.1,:' I'll(')Nl(:(1

MODO DE DISPUTA; A[IERTO/F[CII ADI)

CRI•FÉRIO DE IULCAMEN'FO bIAI tIjt L) I': S Cu N'l'O 11 OK 1,OT 1

I'LA'l'AFOlIAI,\: III 1. HI>1.<A , IF I.1 11 \t lIF\ ! )1\ 1;1{ \:,Il
l'.\(:l.{lSIVO Ml{/1':1'1'' N \o

INSI'lttIMl;NTtl c.ctN'rl{.\jl i,\1. : 1 . ' I. 111- l :TI:

1.1:1 DE RECi',NCIA l,t' 1 ll'l)l i{ \1 x 1

l.1':1 t:C)Nlilj#HhIHN'l'Alt: 1.1.1 !.lt\'ll'l I LII N'1 ,\11 I'}'l>1' Ii,',1 , \'' 1 2.+. !'1' /1111(,

l)I':(:Rl;'Fít M UNIt: 1 PAI.: X" 16 1 1 1l1

CREDENCIAMENTO E CAll 1\STR/\ M UNTII tIAS PROPOSTAS; .1l1. :1\ 1)f+h';Dt)nli1)

.111 cIt., tl'l/íl'1/20:'1

ABI':RTtlltA Dl': I'RCiPftsT/\s E lrlsl'tl'FA lloK 1.AN( ES: „ I\.„1 tr dilç 11'1'ls1)tIlt11,1

LOCAL: 111,1, '" lk)tb,1 itu l,rtltilÇúr•\ du }ll'übil: \yy it i:llUUbP_J\ ,L;illl "Acesso

CONSUI,TAS AO 111)ITAL l: P iVULt; AÇÃO DI•: INFOIIM AÇ(bEs: 1111 PII 11,11 1€31 10tHl

tIo Conlrat3çfh's I'ubltc,1\ (IPNL’IP) r 1111 ', tio- :.':) , J. /nil, 1;b lt}{,+ bLa

l•:St:l.AliECINll';N-FC)S; ttl.11

\\a 5)

ENDEREÇO DO DEIIARTAMANETti IIt' IJCl-r,\{ ('}Es: 1111„ I'll.tt 11.1 1).II ci,1„ R„Itu, t„ 61,1.;51

X" =S:,icntrll. 1 LIn 1l111 11111111l1 I’ll

t:ilnr irc 311:UtIl, Zll Jc dRosjir tlc 202'

}lllt{l.IQU l':.SI

'„’53à:Lu-* C11231012-E24

MUN IC IPD DE MERCEDES .. PR

UASG: 985531

EXTRATO DE EOKAL DE LICITAÇÃO

MODAUDAC'E PREGÀ0 FORMAELETRÕNICA N,' 50l2024

UCITAÇAO EXCLUSIVA PARA ME'5 EIOU EPP'5

PRioRiDADE De CONTRATAÇÃo PARA HE'S ou Epps LOCAis ou REGioNAis

TIPO' MENOR PREÇO mR ITEM

08JET0: Coobêlaçào de emweg p3ra tar'echtH; c-= ,tens 1#3 ç,)TIPç\ kits laNhes l, día raper,:es ençaEnne:..; e

ateíldnabs né.:tas laB da I,’bNC ip e de 1.1.p ;oct

PREÇO MÁXIMO

Item , De;;iiã©eãt--"-"""----------nãiTm"- iTíii;ii[
=JBalgqs_aL__ :::-:-::-::-=T;:-_:-lg:: J.::'
f? Sun& uwlnteçíalnuqM . und 6 lcd - i.gj-’–35.3–Xt,o'3

Ç; , BanamiinmtwL__'___.._._____ .___ .._ .___ z_A QL : .'ji --- '- }-8s c':

!_ 8$ac{8rat :@M m BtU T–m30.bc

iNicia DA SESSÃO DE DISpuTA DE PRECQS' Q$hô,)n11 do d',1 09 SÍm
ÊNFORM AÇÕES COMPLEMENTARES' 0 Celta1 : lnl el'! e«ont'a se fw 5119 txXJlele&àga9_!A b9'n corro ';o ,',e

1: ITS,:pIN pv A;Qn3qs'pt-N 0:pais 13l::ma:&- „-cu;'tr’. se a lhfbçk eas Ii :eles1333s na $etfeb' 12 le

Plaeg#gênIO, Admnl;tíaçã€ íh9rç2s na Fe&rua : A. i=, 1 13 -e l,teíc8.les $aüãd3 a ha: 1 0r.,.a,13 Gt,2. n ç 555 (,t,f'io

na CIdade de Meícedes Estado cl:1 Pa'8nâ % Rel:7'",: â .eII„ le,ra. In 11)Iar-, de 3teôd,ln€tr ) ac hbhü. 3?'3 ás 11 :f: i 1 e

13:o€:h às 17c# T9kÍT{' N5l32s€-e€11 e-maI 1\: [ r:'€neíçÜes.rgh.5

f/«ceees " PR. ?6 h 396:o d9 23:+

P"1"h C11231004-E24

J

R--Máã-ãã”'- -'--"--'---"'"---" '-- '" ' -’- ----"' ' --' -"-"-'"--'- "–ü;- "'’-êü' ""'UT"'-ViR:'ófl
LOCAL: Pwtal deCwHas a ü\e'rú fe:b’a : http$,1wõw.qoLbr'càb,lpras/pt+ 1

Laerlon Weber

Ú#Prtjç$1 f,1 gy IIli.ft1=4_p„.)
R TACO 03 PARANÁ

AVISO DE LICITAÇÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO N'. 112/2024

CONCORRENCIA ELETRÔNICA N'. 011/2024

OBJETO Contratação de empresa pIra Constmçào de TermInal De TransBorda De

Residuos Sólidos do munIcipIO de An3hy 'Pr. con;oíme Programa n’ 239. ação no 5038

do Convênio n' 45«)072043 hrrnado entre a Itaipu Blnacimal e o MunicipiÓ de Anahy.

PR. Projeto, Memorial Descritivo. Orçamento e Cronogramas fisicos FInanceiros

emiüdos pelo D8paaanlen Io de Engenharia RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E

DOCUMENTAÇÃ0: Até às 08 00 h (horário ae Bíasib)JodÊa Ol.IO 2024 ABERTURA

EJULGAMENTO DAS PROPOSTAS lo1(;lo às 09:OOh do dIa 01.102024 , ENDEREÇO

ELETRÔNiCa: Bolsa Nacionai de Carl ipías . 8NC www.bnc.org.br. VALOR ESTIMADO

de R$ 451,758.43(quatrocentas e cinquenta e unI mil setecentos e CInquenta e OItO reais

e quarenta 8 três centavos) Edital dIsponivel no site da PrefeItura w,w/.anahy.pr.gov.br

ou por emaIl: licitacaoanahy pr@gm3i .com. INFORMAÇÕES: (45) 324$ 1149. Anahy-

PR, 26 de agosto de 2024. {n\

CARLOkÁl„„»
P'ef’"' MJ"=;paI Cl 1231005-E24

A«r©r

CBPhBI. P8PgBBBRIe dB TIIBPIO hIlj! NnqInTl 1: 1l:apk

C> MunIcipIO de Nova AuIGlalPR, nvtsa aos Hllertfs 3days que leülzüf ,1 IIO dId i a

ESljAÇÀoH"a r"'dahoaue PReGAa nD tHINk €terRÔÜlcÂ ao tIpo U€NOR PREÇO UNITÁÊ© baR

aoIH1àlaçàa de elntliesa «8 in,cloluddó, pül:1 'lrIJtài'ÜO--uníi)bTroi,ló-c’ãi1 ãli,3b–ãÉ:Mli

,B rrl\r»rl
lallca, a sçí excculaaa nas cnàcaías 48 a parte dü 43 do loteüntelrlo Santo Àntól„o. no MunicIpio

4

C)erna6 e$p«clücaçf}os (111'stan no Ano,o l ., lrl' .) . ' + (OI,i'&na;1 ::ue lrúplr3 o o,Iri3?

I Rec.cl.=Ttcrl tu Ida pluii}b!„b-
I .Ip;cli> 119. 49+54.7 }!e,dI,'f',1 1 gr pIP vie

'rTrt,NlhH 10 IH-
' , .IO;iÁiI019-'JI

' I,II.l :ifí\tLbr fl2é

..„„.„„,. ,. „, .,„„ , ,,,,„ C1123 1006-E24
’rr'1"IIa f4ljrtiCll),11

MUNICIPIO DE VERA CRUZ OO OESTE
CNPJ. 78 IOI.82tlOOOI.01 Rua RuI B,td»sa, 202 Cento.. fônoÍai cf+311267 8ecü ESTADa DO PÂRANA,

DivisÃo De CDHPRA s t uciTAçóe s

\ -- AVISO DE CHAMADA PÚBLICA N.6 001l24

A »REFEIIURA MUNICIPAL DE VERA CRUZ DO DESTE. uscola m C,NPJVF sab 9 d ? 5.leI 8211(EO 1 01. tona OI,o ' eo

pan atender as esc$1as Uunictpôb e c8nIlo de educ8çio Int8111l1 da municIpIO de Vera Çrur do aesle - Pfl p,ele perbdo
de IZjdozet meses+ çonfonr» Lei 11.947109 e Redução if 082020. 0 19cebrr,eíúa cbs 8,tveüHts com o cül.um.nIl:.ão
e p’9ict=> de venda oçurlel:3 até o dIa 17/0912024 às CHh)ünn no solar de protocolo dc íntrIlapu e a abrrtyd orc,írtíÓ no
nuscoa,a 36 IOheoHllr! , no seta de br13 ção8 e wnbrlo$

O s:' 131 e a:mais 9 tam%5e5 ©conüam se 3 d61x4ç& para venf€aç ão e’ou 31+csç&> por ,irle dos Intpres\3.#s tunIC ao
DnacaIEon to :lo la146% ae seguIda a sela.fora 685 08:A as 1260 e Oas 13- 30 is IZ 30 rolas. w p+Ii f are F.31 145}

32874006. e-maIl hcHaçaqavefa(rqi.pr,,qoy?br
Vera Cruz da aes19, 26 de aç)511) de 2c2r

T83
%x líllueb53Ú'3s d chamada púNIca n- 01/2024 pra aqulblÇio de Gêneros alimentÍCIOS OrIundOS dà Agrlcylturê r8rnillar

Ahmad is

1

:3=

PIertIFFll::::pd

Plelc.ito Huntlpü;
ATO ot AOJUOiC AÇÃo E HOMOL06 AÇÃO . PR€CÂÓ tkETRgUICO síip N'90030/ze 24

Otwto: RegIstro de preços pan wnüalação de empresa especIaIIzada para rolnecl,nenjr> de peças orIgInals ou
gentiin4$ Àcessanoç e flnnulenç.io In+c$nic3 e elétrICa para rráq,nnaç pesadas pelo ma.ar 'l' de a+!.;onto I,r,da

cor'o relt'rt'ncld dc valores máxlnlos os lxtços das peças do SOftWJl+ de Olçãl»9nlaçâu eletrt)1,ca Tídr VIlar o t,11>old

g''. Já'. llclléo&I r' S003&J024. àO<,íi3 ünl 21 at üúw'.1 de :t.2é p .-„:y1 ZE .rn :: );
Àhm4d tss&. Kr 3cv ac SPF 11' 4+': 7tf) Ha 25 e kG 3)X 112 : SEsp pa. no ,lbo ae r»tnhls a'!übkipl. f,gJUDtÇO E
#oRal(?qQ u pocosbu aí:1 hNI dê$ trIIHOSiI$ 1ençcdora+ i:on1 füdurer -} r\) 41 ;1. ,,u$o ;\ !;T.:4;;

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 02 . CONTRATO 2512024 - TOMADA DE PREÇOS P 08'?023
Contratarltt: }a/4 f. o cb VeIO Cruz :c 09518

Conuatada JB 1 ' C.xlsgucws o :rQellhãna Ll.Ja, CNPJ 11 439.3&'0001 9:
Objeto . Plwln3ç.3a d8 tn8arÇÕQ (13 QUa

Nova 0414 de execução: 39109,1024
AslvIaturas AI!=ag Isa 8 :aac Lo,it,lca Casta

Eill 33 Ju ,h16>19 ce 2024
EXTRATO DO TER»o ADiTiVO N'' 03 . CeNTRAI o N' 132/21 - DiSPENSA N' co& 21

Contratante V'.,tt• liam de Veía Cru/ d2 a15l+
Contratad4 ACt+IR - AssocuçBo ík)1 CaIa&yes de H&te1 al R8achçel ,1ü Véra rr. 7 D )QÉgÉ

Nova cldt it de lerrnluo ?3.-3&f2(i 25

Vala paId o peí©do' R$ 62 7:b 79 {sei$enD 8 ck/s Th. setet€íI tr 5 rr.. ,s n ,a

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N' W . CeNT RATO W 080130 . INtXIGIBILIOAOê N’ {)OIeo

Vâior pala o puutio: RS 34 HZ 00 {3mh e quatro mi n}$celrü)5 e do! rea,5}

AsslnUurãs: Nunbd ;ssl e Lub edieu:3 CHa Lima e &lual Escoteda Held'/g
Em. 09 de 81)oslo de 2024

Cl 123101 5-E24 OOCUUeNIO$ !âl:lh7=1ll:.91T:,7:i1yb

aLl.' çac

; i15: : : 1 1l031

Con:131.1'IIe N\ n 41i' I Je Vera CrIE b O?',1€

Santos

Cwluõt»Ür À&t \'18;ic € 8UnIt 8\',e Lt(fê CNPJ 82 NT.884.CÓD1.35
Objl
Nova data de fêrínlno, td,O&2C2S

ESTADO DO PAR'\ \ \

MUNiCÍrio UESÃü M16U[k na 16UÂÇU@
AVISO DA 4' RETtFIC4ÇÃQ PQ gDITAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 076/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N' 043/2024 PMSMI

AMPLA CONCORRÊNCIA

O Mulripn de São MIguel do Iguaçu - Pr, TORNA PÚBLICO aos intélêssados c,ue eni
u'lt'x'"t'J3de coIn a LeI n ' 14.133, de ?Q21. Decreto n’ 115 2023, ge 16 de f&verelr3 Je

2u23 LeI Coínplonlentâr n' 123, de 14 de dezernbro de 2036. Instrução Naínlai IVa n
001/ 3021. de 13 do janeiro do 202 t do Controle Interno co 1,tu'liciplo e Let n' 3.468 de 25
ae agosto Je 2021 e suas alterações po$1enores. que o edital to Processo Administrativo

n' 07612024 na modaIIdade Pregão. na forma eletrônIca. v,sand,1 a escolha da p,oposta
lnals Tanlajosa para a contratação de serviços de natureza continuada para a lilnpeza
púbIIca e nlanutonçào urbana integrada (varriçào dg ruas: roçada g capina de VIas e

praças; transporte de residuos sólidos tais como. residuos de jardinageln1 reSIduOS
da corte de grama e roçadas, de poda 8 corte de árvores, resto de móveis), no

lblunlc'pIO de São Miguel do Iguaçu. a serem executados com regIme de de,i,çação
exclusl#a de mão de obra. conforme condlçIles. quantIdades e exlgêr,elas estat€1ec,Óas
neste edIt# e seus anexos, FOI RETIFICADO para 8 :lequações no Termo do Relol 131 ,c.h ü
plan'bt'a du cusIOs. após 8sclareclntenta soIICItadOS Ertt vnlude desta ret,ncaçâo 3 í,üvà dal11
la 'l".tação sera dia la de setembro de 2024. as 08:30 horas r: SIt,',

;1= 1 e,JrJ'.:.}LQQU.es •Acesso tdenttftcado- O edit,11 Oev9,-á ser rellra CIO rIO er,apreço
h SIte bJ}ai ,.lar:{ .iQy,t/lc ;:)},13) .t llp$ ;1 ,n,-4 {av bí 'p, .. ) '4

tÉL:2._?Bnl:ba&©uaçkç}c»çb neH)pRa.t,a l$pêr8n=14 'a,3,ufg$ ou auetanle IIe rtc
Depaí13rnen to :l8 LIdIalte>85 e Contratos, na Rua VárIa Cihot lore. ryI nQ Ix,rar,c, dc

funcIonamento do 28 a 0a IOIra, medIante a 8presontaçÉlo de fnidta rQmavlv81 coni ,-,rltrada
pan L/ S8 €pendrIve}. São MIguel do Iguaçu . PR. 26 ae agosto de 2024 CLAUDINEI DE
ALMEIDA. SecretárIa MunICIpal do MeIO Amülente Decrelo n' 373,'2021

C11231007-E24

CONSEI,IIO NlmlCII’'\ L 1) [ S.\ CT D [.
SI=RRANOPOLIS DO iGUAÇU

Resolução n'' 0 10/2024

Dn in : 26/08/3(124

SI '_\11 il.\: .\PRO\’.\ .\ LEI OR<,',\3'IE,\'l-,\RI.\ \Nt•.\ 1, - 1,O.\ 3 t)25

11 (-c:n\=lhc' blunicipnl Jc Saúde. no uso de \u 115 atrlhuiÇCb.'s ,luc Ih,' c,.nl1•rc
-1 1-ct \lllIItct}xII n'' 7íl2 :tjl tI. de 11 tIc tL'\’cr,'irll dc :11111, a]ler. 9d.1 ,ltr,r\ J.'. dn

1.ci só:" :011 . (lc 28 (le ;ul lho de 301 1 v d:1 Lci 15' 1: :uI / ,ic 1.4 ,lc ,1../ci1,1,11

tIe 301 : a CI 11)'liderando it deliberação da retullà,1 ordInária le;\li7:lda cnI :b de
itBPhtO cIc :3CJ:4

l{ESOI.\'E

-\ 1’1. I" - .'\i,Itt\itr Ll t.>lçnlrlcllt\t llüblirt.> acb:111.Id,> ;i Secret;Ir 1:1 \1111,1,’It\; 11 d,
S6lÚL lc 1l:11.1 tI ano de :025. Após análi\,. c , 11,cus\.'1,1 do rc,-ur,,, fi11„IICCli

dc\lltrltLit' p,tril lua 11 tl{cnc.In dos IJrugr;\n liI\. pr,lit'to., c Ile(c\s1,1,1,lc> CII,’, ,nI1-.1,1,1.

p:11.1 -!tcItLlçr tt'Jit u pt)lrulllção du nuuricipio LJ:1 llrçlllOI fuI ITIa IILI.\i-, cI ,lc,'1,tc

.\l'l. 2'' 1:bI.. Ic-bll IIÇão elrtra eIII \IgOI ua ,liltil Lt;1 pull[jcilÇà,1

Serranó}>1llls do Iguaçu. 3(1 Jc ;1:do\l\1 de :11: J

R( )SA,\1 111':LI,O\’ ('/ i1231(.)09_E24
’r,'-ILlrillC Jo ('ollseIIto \'lul\icipal tlc Saúde Jc Scllnl1(1l11 llis Jo l:11,1çu

IIt 1.\lOI 4(JCAD ..\: I'cçl\: tIO X-lu11iclpai dc SCrr;lnópt-Ills ,l,:1 l g\,c,.çu

CONSEL.110 )IUNICIP.'\ L 1)[ S,\ ( 1 D 1l:

SERRÂNÓPOLI S DO IC UÂÇ tJ

Re\olução n' 011/:1124

1)ala : 26/08/2024

SI' XII’ LA : ..\PRO\'.4 A RENIU31E - R 1.:L.\ÇÃo 51 tNt(' [P.\1. 1) 1.

Xl}:l)l('..\XiI':X'l’oS 1;.SSE:\-1 -1,\IS 31124

í1 f ’ 1' 11"cII 1 tp b'tullicip:l1 LIC Saúde. na u\(t ,le \u its 311-lt>uiçüc\ CIne 11),.' cltttfcrc
.l 1 cl \1'.111ic 1['.11 n'' 7b], 2011). Jc 11 de r,'\crcit’11 dc :01 ( 1. iIIter, lda .III,1\\:, da

1 cl xS ; lili l . ..tc 3S de }unhi> dc ::01 l c d;I 1.1:1 IS'+: ':t 11 7 dc 14 dc .It.'/cl 115111

LIt' :€ 117 c cnn'.lclerant io a deliberação da reurriãtl ordInárIa ren:Ira,la '.trI :6 ,ir

:trI'\{11 tie :11:4
}{}:Sol.\'E

.\rt. I" - .*\pro\-ar a Rel lição N'lunicip3i Jc blcdicamcnt,.,s C\y.' llc:31

RI:NIL’XIR 30:4, 11 qtlnl colitclnpl3 todos os 111,'dlcnln,'llto s p.lar{1111/ iI,1,,s 1>cio
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